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Nova Friburgo, 29 de novembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Exmo. Sr. Prefeito Renato Bravo

Av. Alberto Braune, 225 - Centro

NOVA FRIBURGO. RJ

Ref.: Procedimento Administrativo no 00127 12018

Assunto: Pedido de remessa dos auÍos ao Procurador Geral do Município

Exmo. Sr. Prefeito,

Temos a honra de nos dirigir à V. Exa., com a devida vênia e a mais elevada

expressão de respeito, afim de levar ab conhecimento dessa Municipalidade o interesse

desta Concessionária em paciÍicar, definitivamente, a questâo de que tratam os

processos administrativos no 127118',31.908/18; 26.599/18, 097/19 e 10.132119, que foi

judicializada através do Mandado de Segurança no 0012914-54.2019.8.í9.0037, que

tramita na Egrégia 1a Vara Cível de Nova Friburgo, onde logrou obter medida

preliberante anulatória de todo processado, que não se conformou o devido processo

legal.

Contudo, essa Concessionária imbuida do mais pura essência do lnteresse Público,

vem perante essa Municipalidade indagar do seu interesse na pacificação definitiva da

questão, em firmar um Te rmo de Compromisso pelo qual esta Concessionária doa pronta e

acabada a implantação física do projeto Caminhos de Nova Friburgo, constante do anexo l,

cujo pro.jeto, a um só tempo, restaura a História Friburguense em prol de sua vocação

turística, ao tempo em que preserva o meio ambiente, oferecendo ao povo Friburguense os

meios de geração de renda e sustentabilidade ambiental.

Rua Antônio Mário Azevedo, 4l7 I Córíego D'Antas - Nova Fíiburgo - RJ - CEP 28630-310
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Havendo interesse mútuo na composição ora ofereci

para apresentação do projeto o qual, se aceito pelas partes, será executado através de termo

próprio, onde será prevista formalmente a pacificação dos procedimentos administrativos e

judiciais acima mencionados, para um só efeito e todos os fins de direito.

Certos da atenção que V.Exa. dispensará à questáo, que personifica o mais

elementar interesse Público, valemo-nos da oportunidade para renovar os mais elevados

protestos de estima e consideraçáo.

Respeitosa mente,

§,(.{-^.,'-

João Henrique yriça de Sá
Superintendente

c-707l2019-SUP
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Rio de Janeiro/RJ - 02 de Outubro de 2019

A:
Concessionária Águas de Nova Friburgo
A/C: Dr. João Henrique Tebyriça de Sá

Superintendente

Assunto: Apresentaçâo do Projeto Caminhos de Nova Fríburgo

Prezado Senhor:

Em continuidade aos contatos anteriormente mantidos, tendo
como base o desenvolvimento econômico, social e sustentável de Nova
Friburgo e regiáo, encaminhamos em anexo para análise o projeto "Caminhos
de Nova Friburgo'.

Ressaltamos se tratar de uma experiência inovadora que
conecta todo o município de Nova Friburgo através de um percurso de 200 Km
em estradas, ruas e trilhas. As informa@es anexadas reforçam que este
projeto, quando finalizado, terá uma grande relevância em função da sua
amplitude e alcance. Com a sua implementação, os visitantes e a população
residente poderão desfrutar de um leque de experiências no turismo, cultura,
meio ambiente, atividade rural com impaclo direto na indústria e no comércio
de bens e serviços.

Neste sentido, gostaríamos de contar com a participação
desta conceituada empresa neste projeto, orçado em R$ 2.580.019,37 (Dois
milhões, quinhentos e oitenta mil, dezenove reais e trinta e sete centavos),
conforme planilha em anexo.

Desde já agradecemos pelo apoio ao projeto reconhecido e
considerado de grande importância para o planejamento estratégico no campo
turístico e ambiental da nossa querida Nova Friburgo.

Aten osamente

Marco n a
daF VB-RJ

FEDERAÇÁo ALTToRIZADA E AssocIADA Ao sIsrEMÁ BRASIL cvB
FedeÍação de Convantion & Visitors Bur€aux do Estádo do Rio de l6Deiro

CNPJ: 08.518. 149/0001-79
Rua Sâo José. 40 - 4' alldar - Cetrtro - Rio de Janeim - RI - CEP: 22.270 -060 - Tel. Ql) 3231-9032

E-Ínâil: fcvbÍj@fcúrj.oÍg.br - site: www.ícT ôrj.org.tr
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DESCRTÇÃO DO íTEM QT MESES VALOR UNIT ----_TOTAL

1. RECURSOS HUMANOS *

COORDENADOR GERAL 1 10 15.OO0,OO 150.000,00

ASSISTENTE ADMINISTRÂTIVO 10 3.500,00 35.000.00

AUX. ADMINISTRATIVO 1 10 3.500,00 35.000,00

CONTROLLER L 3.000,00 30.000,00

ENGENHEIRO FLORESTAL 1 10 5.000,00 50.000,00

TURISMOLOGO 1 10 5.OOO,OO 50.000,00

HISTORIADOR I 10 5.000,o0 50.000,00

DESIGN 7 10 2.500,o0 25.OOO,OO

JORNALISTA L 10 5.000,00 50.000,00

TECNICO AMBIENTAL 1 10 4.OOO,O0 40.000,00

FOTOGRAFO 1 10 4.000,00 40.000,00

ENCARREGADO 1 10 3.200,00 32.000,00

TRABALHADOR RURAL 2 10 3.200,00 64.OOO,OO

2. INFRA E LOGíSTrcA *
2.1 VEíCULOS - ALUGUET 360.ün,00

CAMINHAO ACELLO BAU 1 10 8.000,00 80.000,00

PtcK uP cs 2014 D|ESEL 4X4 1 10 6.O00,00 60.o00,00

VAN 2014 PASSAGEIROS 1 10 6.OOO,O0 60.000,00

CARRO PASSEIO MEDIO 10 5.000,00 100.000,00

CARRO OFF ROAD (TROLTER) 1 10 6-OOO,OO 50.000,00

2.2 INFORMÁTICA 37.90O,0O

LAPTOP 4 10 3000,00 12.O00,00

IMPRESSORA MONO TASER 2 10 900,00 1.800,00

IMPRESSORA I.AZER COLORIDA 2 10 2500,00 5.000,00

COMPUTADORE5 ALL IN ONE 3 10 2700,oo 8.100,00

MOBILIARIO ll 1000,00 11.000,00

2.3 EDUCAçÃO AMBTENTAI. 610.(xm,oo

ONIBUS INFORMATICA I 10 30.ooo,oo 300.000,00

UNÍDADE MOVEL DE CINÊMA 1 15.OOO,OO 150.000,00

corurnooRrs og utsróRta z 10 4.000,00 80.o00,00

OFICINEIROS 2 10 4.OOO,OO 80.000,00

2.4 TNSUMOS 55.ür0,o0

COMBUSTIVEL 6 10 2000,00 20.ooo,o0

MATERIAL ESCRITORIO 7 10 1000,o0 10.o00,00

MARCOS DEMARCATÓRIOS 50 10 500,00 25.O00,O0

3. TOTAT OPERACIONAI- 1.713.9OO,OO

4. OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 10% 171.390,oo

5. TAXA ADMTNTSTRAçÂO 15% 242.79!,5O

6. TMPOSTOS 19% 41,..935,47

Y

651.OOO,OO

1

10

1

2

10

10

7. TOTAL GERAT 2.ser,019,37
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APRESENTAÇÃO

Criado pelo Rei D. João VI em 1818, através de um Decreto Real, o município de Nova Friburgo
hoje, 200 anos depois, é a prova viva que e possível a construção de uma cidade a partir da
convivência fraterna entre vários povos, da tolerância com suas diferenças, de respeito as tradições
e as culturas individuais.
A partir da colonização portuguesa, nova Friburgo recebeu em suas terras os suíços, italianos,
japoneses, árabes....que imigraram em busca de novas oportunidades e uma vida melhor.
O Projeto Caminhos de Nova Friburgo, um percurso de 200 km traçado por dentro do mun
foi criado exatamente para contar está história. Através de um roteiro que encantará seus v
pela beleza natural das florestas, dos rios e das montanhas, com uma gastronomia
influenciada pela diversidade cultural de imigrantes que aqui se estabeleceram, pela multi

t
I

I de :
de atividades econômicas aqui desenvolvidas, destacando-se o turismo, com opções d laz
hospedagem, a agricultura, com alta produção e diversificação de espécies, as festas de

culturais, as construções típicas e, principalmente, o contato com uma população gentil e r
Caminhos de Nova Friburgo é uma iniciativa que reúne o poder públic
empresas para viabilizar um projeto cultural e turístico capaz de gerar

com o crescimento da consciência ambiental, ampliar oportunidades e d
Nas próximas páginas vamos mostrar de forma detalhada as várias etapas necessárias para a
implantação do projeto, as estratégias e necessidades operacionais.
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ROTEIRO E MARCOS INICIAIS DOS CAMINHOS DE NOVA FRIBURGO
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PROJETO CAMINHOS DE NOVA FRIBURGO
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TMPLANTAçAO PASSO A PASSO

\§

*
.!.

*
.1.

.i.

Registro fotogrófico dos principois pontos de portidos e possogens do roteiro.
Tt rMediçÕo preciso de distoncios e de todo o percurso. 3
t,Relotorio dos condiçÕes físicos dos vórios pisos do percurso

Registro e ovolioçÕo dos pousodos oo longo do roteiro
Registro e ovolioçÕo dos corocterísticos gostronômicos dos restourontes, lí..,

I

lonchoneles e bores oo longo do roteiro
* Registro otividodes e otroções poro o visitonte - Artesoncrto, monifestoçÕes

culturois, eventos e pontos de lozer. ib'
serviços - Postos de gosolino, borrocheifos

,
s
d

§* Registro de pontos de prestoçÕo de

x
mecônicos, tronsporte, otendimento médico, polício, bombeiros...

((

1
7F

lõo Sentod I
I

7

J --a !F--!E-
! A

-----f..--!l
I

/le ETAPA - levontomenlo dos condições físicos dqs vios de portido e
/ possogem do percurso. invenlório Íísico e imqteriql de inÍrqeslruturo e

otrqtivos do roteiro.
Mois delolhes....



I

(

PLANTAçÃO PASSO A PASSO

3a ETAPA - Levontomento dos olroções no espoço urbono
Mqis detolhes....

* Registro fotogrofico dos locois.
* LocolizoçÕo preciso dos pontos de otroçôo
* lnventorio dos prédios historicos no Centro e nos boirros do cidode
* Resumo do historio de cqdq um deste prédios
.i. LocolizoçÕo de cinemos, teotros, teleférico e otroções em gerol por
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Educação Ambiental ao longo dos
Gaminhos de Nova Friburgo

Público alvo: Alunos das escolas municipais e estaduais

etodolo ia
* Exibição de filmes com o tema ambiental
* Gontação de historias
* Esquetes teatrais
* lnclusão digital

Gonteúdo
tr Uso racional da água
D Descarte de resíduos (Lixo)
tr Efeito estufa
E Mudanças climáticas
El Preservação florestal

r,
Estimotivo de 10.000 otendi

no período de ó mese
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PElt{ Prucuradoria-Eeral

do lr'lunicípio

Nova Friburgo, 04 de dezembro de 2019.

Do: Procurador Geral

Para: Digníssimo Secretário de Gabinete

Ilma. Sr. Secretário

Cumprimentando-a cordialmente, e na qualidade de Procurador
Geral do Município, e tendo chegado ao coúecimento deste órgão jurídico os
autos em exame, procedo então com a remessa a essa digna Especializada para
efeito do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, após analisar a conveniência do ato
proposto, anuir quanto aos termos da proposta feita pela concessionária Águas
de Nova Friburgo Ltda, constante de fls. 03/ e seguintes nos autos.

Para fins de registro nesses autos, aponto que existem três (03)
processos administrativos envolvendo aplicação de multas em desfavor da
referida Concessionária dos serviços de abastecimento e tratamento de esgoto
nesta municipalidade, sendo estes os seguintes processos:

Processo n. l27l2OLB - multa aplicada e mantida na esfera
administrativa em R$2.833.704.33; -processo subjudice; processo encontrâ-se
na Procuradoria Geral do Município

Processo n" 446512015 - multa aplicada na esfera administrativa em
RS t62.719,00 processo está na Secretaria de Meio Ambiente

'. Processo n' 1&1ry,l88 - multa aplicada na esfera administrativa em
R$325.428,00.

Como se observa, a priori, seriam esses aos valores
correspondentes as multas contratuais apuradas e aplicadas em desfavor da
referida empresa concessionária.

Àvenida Âlherto Braune,225, fentro. Nova triburgo. Estado do Rio de Janeiro
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A proposta da referida Concessionária, de firmar Termo de Compromisso
pelo qual doaria a implantação fisica do denominado Projeto Caminhos de Nova
Friburgo se mostra bastante razoável e plausível, uma vez que melhora ainda
mais e de forma substanciosa o turismo na área geográfica de Nova Friburgo.

Sabendo-se, outrossim, que o incentivo e a exploração das atividades
turísticas nas cidades é a grande saída - senão a única atualmenÍe para hns de
melhorar os recursos e ingressos financeiros nos erários municipais.

Em se tratando de valores atinentes à aplicação e exigência de multas, a
princípio, nada implicaria que seus valores viessem a ser revertido em prol da
Municipalidade com a concretização de projetos que podem mudar para melhor o
cenário turístico de nossa cidade serrana, ampliando o horizonte de ganhos de
recursos financeiros com a área de turismo.

Recomenda-se, primeiramente, seja ouvido o Sr. Prefeito, via Secretaria de

Gabinete, após deliberação sobre a feitura do aludido Termo de Compromisso,
ouvindo-se ainda os demais órgãos integrantes da Administração Municipal
relacionados com a implementação o projeto que a citada Concessionária sugere
doar à Nova Friburgo.

Manifeste-se, oportunamente, a Subsecretaria de Concessões sobre o

conteúdo deste processo.

Dê-se ciência ao digno representante legal da Concessionária de Águas e

Esgotos de Nova Friburgo Ltda quanto ao processamento deste procedimento
administrativo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE N.-,VA FRIBURGO
Av. Alberto Braune, 225
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Nova Friburgo - RJ
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SUBSECRETARIA DÉ REGULARIZACÃO URBANA E RUF

094491 2018

007766.20't9

26/'11l2018 10:3'1:18

3010112019 13147:39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
Av. Alberto Braune, 225
Centro
Nova FribuÍgo - RJ

N.-VA FRIBURGO

Listagem de Trâmites
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PREFEITURA MUNICIPAL DE í.JVA FRIBURGO
Av. Alberto Braune,225
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Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
SecretaÍia lÍlunicipâl do MeroAmblente e Desenvolvimento Uúáno Suslentável
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IElaos ContÍole
3l Vià Amarela - Processo lúunicipâl
4i via &ul - Fiscalização
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311

de ) no

trãnsgrediu o (s)

eto

I

AUTO DE |NFRAÇÃO .t\i

,+
Aos

ILdias do mês de

ercício d çã.o

civil)

de fiscal da Prefeitura Municipal de Nova FriburSo, verificamos que o (a)

(nacÍonalidade)-
(profissão)

da tei nqa rt.

nS

{s)

por

I
t:í" )

hiDL4 t
I

na localidade de à Rua v''t L

Ne til t1 Bairro

ca ra cteriza d a infração das disposiçôes legais indi ,cujãs penalidades se encontram capituladas no (s)

(

i' a55tm,

da Lei ns

os, em quatro vias/o presente Auto, que vai assinado por nós

conhecimento da infrafro apurada

t
cjdas
L' t-i Deceto Ne

1
a rt. (s)

lavram 4-, k, L

lnscÍição l.P.T.U.ne

Área do imóvel construída

e pelo sr. (a)

que ficaá em posse de uma delas, para

lnsc. Municipal:

oue tenh,3 a

/a õi

ÊJ

A

T
õ

I
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B.
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t
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PÍocesso administrãtivo:

Matríor la n9:

c. P.

CN PJ

F.: 

--

R. G.: - -_:_ Org. Exp.
)." 4 lnsc. Estaduâl:

Área do imóvel aprovada

' 1'4
Novâ Friburgo, .- 7 de e/ 4 de ./

Fiscal

Testemunha: 1 CPFlRG

CPÊlRG2

Cie nt e: *l

IMPOSTO DEVIDO:

( 7
Multa pela inÍração - Art. (s)

Multa de mora

Rs (.,t
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RS ,4íJ C(t ')
TOTAL A RECOLHER

O contribuinte poderá apresentar defesa préüà da situação supracitada. em até 10 (de?) dias 5e autuado pelo Decreto ne 364/96, ou 2o-jYq$gl

dias se pêla Lei ComplementaÍ ns 45/09, a çontar da píesente data. A apresentação da deÍesâ, não o exime da respon5abilidade da

ffiarização da reÍericla situâção
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PElt/l Procuradoria-Geral
do líunicípio

ATA DE REUNIÃO PROCURADORIA DO MUNICÍPIO E ÁGUAS
DE NOVA FRIBURGO LTDA.

Aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, às

15:40, instaurou-se a reunião para discutir os termos jurídicos para
celebração de termo de compromisso entre o Município de Nova Friburgo
e a Concessionaria Águas de Nova Friburgo Ltda. para composiçào
amigável e visando o encerramento das discussões administrativa e
judicial dos processosn" 127 /201,8 (e seus apensos), processo n" M65/201,5
e processo n' 18.198/2015. Presentes na Reunião o Exmo. Procurador
Geral do Município, Sr. Ulisses da Gama, após ser conferida a anuência
para tanto pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Renato Pinheiro Bravo, o
Superintendente da Concessionária, Sr. João Henrique Tebyriça de Sá e o
advogado da Concessionária, Sr. Glaucus Pimenta de Sousa OAB/RJ -
100.886. Pelo Advogado da Concessionária foi ponderado que o processo
n" 127/201,8, foi objeto de mandado de segurança distribuído pela
Concessionária, junto a 2u Yara Cível da Comarca de Nova Friburgo no

0013914-54.2019.8.19.0037, no qual o Exmo. Magistrado reconheceu em

]uízo preliberante, a existência de fundamento consütucional relevante ao
reconhecimento da nulidade do processo administrativo em tela, por
ausência da ampla defesa e do contraditório. A liminar foi deferida,
suspendendo a exigibilidade da multa e a suspensão do curso do
processado administrativo. Importante ressaltar, que o valor ali sugerido
para cobrança, no entender da concessionária, é irreal, pois, foi lastreada
em cálculos despidos de qualquer embasamento contratual conÍorme já
sustentado no curso do aludido processo, a posteriori da aplicação daquela
penalidade. Quanto aos processosn" 4465/2015 e n" 18.198/2015, verifica-
se que os mesmos ainda estão em cuÍso administrativo/ sem a sua
conclusão e, portanto, sem os seus valores serem líquidos e certos para sua
exigibilidade. Ademais, os mesmos, ainda podem ser objeto de discussões
judiciais a que ninguém interessa. Dessa forma sugere a concessionária,
como tais processos ainda não se perfizeram em sua inteireza, uma
composição amigável no sentido de encerrar as discussões havidas em

01.

Àvenida Alberto 8raune,225, f,entro,l'lova Frihurgo, [íado do Ris de Janeiro
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relação a tais processos, com a doação pronta 
" 

u.abuàu=ffi*Projeto deí

interesse social, denominado "Caminhos de Nova Friburgo" ofertada no
processo administrativo n" 29.745/19, em prol do Município de Nova
Friburgo. Pelo Exmo. Sr. Procurador Geral do Município de Nova
Friburgo, no primeiro momento e sem demandar análise mais profunda,
foi dito que buscar a conciliação em pÍocessos que já se arrastam há algum
tempo sem uma solução definitiva e, tendo em vista, a discussão judicial
que permeia o processo n' 127/2018, a pacificação se aparenta viável,
sendo uma medida efetiva, já que a doação de um projeto para os
Munícipes atende ao Interesse Público e Social. Também atende ao caráter
educativo à Concessionária que irá se esmerar para que os fatos narrados
no processo administrativo n' 127 /2018 não voltem a ocorrer. Quanto ao
processo administrativo n' 127 /20'18 essa Procuradoria reconhece que há
um imbróglio judicial que poderá perdurar por anos sobre a possível
nulidade do processo administrativo. Da mesma forma a questão do valor
da multa sugerida é outro ponto sensível, que poderá culminar em nova
discussão judicial, em uma guerra de liminares, sem se ter, por óbvio, uma
efetividade do processo administraüvo. A pacificação da questão, trará
uma melhor efetividade ao processo administrativo e a sua finalidade. A
Concessionária entende que estaria disposta a assinar o Termo de
Compromisso para pacificação da questão, desde que o mesmo contemple
a suspensão da tramitação dos processosno 127 f2018 (e seus apensos), no

4465/2015 en" "18.198/2015 e com o cumprimento da obrigações, culmine
com o arquivamento dos referidos processos administrativos com a
resolução definitiva do objeto que os motivou. A Concessionária ressalta
que caso firme o Termo de Compromisso não estará conÍessando qualquer
prática delituosa ou assumindo qualquer forma de responsabilidade, civil
ou penal, conÍorme assegura o art. 5o, Incisos LIV e LVII. Pelo Exmo.
Procurador Geral, foi dito que irâ avaliar as ponderações da
Concessionária na elaboração da minuta de Termo de Compromisso para
possível pacificação da questão. Tão logo esteja concluído, e após
submeter-se a presente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal o mesmo será
dada ciência à Concessionária para as devidas considerações e assinatura,
em sendo o caso. Não havendo, por ota, qualquer
questionamento/contestação ao apresentado, deu-se como encerrada a
reunião.
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PE1ú Prscuradoria-Eeral
do l|lunicÍpio

Do: Procurador Geral

Nova Friburgo,, 09 de dezembro de 2019.

UBGENTE
o i,)rf,oc€s$o H

Para: Dignissimo Secretário de Gabinete ZttÍA ,,,'l !,LL
?:w|ff.

Ilma. Sr. Secretário Gabinete:

Cumprimentando-a cordialmente, e na qualidade de Procurador
Geral do Município, e tendo chegado ao conhecimento deste órgão jurídico os

autos em exame, procedo então com a remessâ a essa digna Especializada para
efeito do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, após analisar a conveniência do ato
proposto, anuir quanto aos termos da proposta feita pela concessionária Águas
de Nova Friburgo Ltda, constante de fls. 03/ e seguintes nos autos.

O instrumento no qual se materializou a Ata de reunião, fora
devidamente anexada para análise da conveniência e oportunidade da proposta
feita pela respectiva Concessionária.

Outrossim, mostra-se inadiável que se j unte nesses autos
planilha de custo (orçamento econômico-financeiro) do "Projeto Caminhos de
Nova Friburgo", pois inexiste tal instrumento nesses autos.

Cumpridos os atos acima, retomem ao Procurador Geral para

efeito de análise do Termo de Compromisso sugerido como instrumento de
vinculação obrigacional.

di

Avenida Alherto Braune, 225, [entro. l{ova triburgo, Estado do Rio de Janeiro

Processo n. 29,7 45 l20l9



Píocesso !9 7 IE
Data

Foíhas rÉ.1ú
Estado do Rio de Janêiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretâria de Gabinete do PreÍeito

Processo n. 29.7 4512019

Nova Friburgo, 11 de Dezembro de 2019.

1- Considerando a manifestação de fl. 0029 da lavra do Douto
Procurador-Geral do Município;

2 - Considerando que a Concessionária apresentou o documento
solicitado;

Remeto ao Nobre Procurador-Geral para o seu conhecimento e o
devido prosseguime
presente.

do feito, para o atingimento do objeto do

Mat.

rr7F77r!

I

T
I=r

Brav
refeito

200.0000

Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova FribuÍgo/RJ. CEP: 28.613-001
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o João Henriqu
Superintendente

c-727t2019-SUP
JHTS.td

RuaAntônioMárioAzevedo,4lTlCórÍegoD'Antas-NovaFriburgo-RJ-CEP28630-310
08Oo 026 OOoS -sac@aguasdenovafriburgo'com'br I www a g u a s d e n o v à f í i b u r g o com br

I Processo

Data

AguasdeNovaFriburgo
Rihorf

GruN Á4e5 do Etosit

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

llmo. Procurador Geral do Município Dr. Ulisses da Gama

Av. Alberto Braune, no 225

NOVA FRIBURGO/RJ

Ref . : Proced imento Adm in istrativo no 00127 I 2018

Assunto: Anexar ao Processo 29745/2019 - Planilha de Desembolso do Prqeto
Caminhos de Nova Friburgo

Exmo. Procurador Geral do Município,

Cumprimentando-o cordialmente, solicitamos que seja apensada ao Processo no

2974512019 - aberto em 2911112019 - referente ao Procedimento Administrativo n'

0012712018, a planilha de desembolso do Projeto Caminhos de Nova Friburgo que

monta o total de R$ 2.580.019,37 (dois milhÕes, quinhentos e oitenta mil e dezenove

reais e trinta e sete centavos).

Respeitosamente,

I,- *Çt
I reayriça ae sa

Nova Friburgo, 11 de dezembro de 2019.
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PEM Procuradoria-Eeral
do }t{unicípio
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Urgente

Nova Friburgo , 12 de dezembro de 20 l9

URGENTE

Do: Procurador Geral

Para: Digníssimo Subsecretaria de Serviços Concedidos

Ilma. Sr. Subsecretário:

Cumprimentando-a cordialmente, e na qualidade de Procurador
Geral do Município, e tendo chegado ao coúecimento deste órgão jurídico que o
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, às fls. 30 dos autos, ordenou prosseguimento deste
procedimento administrativo, e considerando que a manifestação do Procurador
Geral às fls. 19, foi no sentido de ouvir esta Subsecretaria especializada sobre o
tema versado nesses autos. É que se procede com o envio desses autos a esta
ilustrada pasta, para que se pronuncie sobre a proposta realizada pela
Concessionária quanto a forma de quitação das multas apuradas nos respectivos
processos em desfavor da mesma prestadora de serviços nesta municipalidade.

Seja analisada a natureza das multas, se as mesmas foram ou não
consolidadas e se a proposta se mostra vantajosa e plausível para a
Municipalidade, já que uma delas (multa) encontra-se suspensa sua exigibilidade
em razão de MS impetrado pela Concessionári a/ apenada nesta Comarca.

P'tXF/ÀIÁTR
PROCU

GERAL OO À1UN'C

Avenida Alherto Eraune, 225, [entro, llova Friburgo, [sfado do Rio de Janeiro

t0

i

Processo n. 29.7 45 /2019

Ademais, nos outros dois (2) processos administrativos que
tramitam ainda na saara administrativa , a pirori, não consta comprovação de que
os valores exigidos administrativamente a título de multas contra a proponente
teúam sido consolidadas e inscritas no Setor de Dívida Ativa do Municipio, data
vênia.



Dê-se ciência ao digno representante legal da Concessionária de Águas e

Esgotos de Nova Friburgo Ltda quanto ao processamento deste procedimento
administrativo.

Após, encaminhem-se os autos para a pessoa do Procurador Geral, na forma
da lei.

s[a Ça
200.PM ri )'lAÍi; t 001

GERÀL 0O lrtulllc

"nocrsõFfl tdp
2^T^ 1{ ,:dlt,\,'E'R;;-7--
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ÁguasdeNovoFriburgo
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Cru@ Agths do Brosil

Nova Friburgo, 20 de dezembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

llmo. Procurador Geral do Município Dr. Ulisses da Gama

Av. Alberto Braune, no 225

NOVA FRIBURGO/RJ

ReÍ.: Procedimento Administrativo no 29.74512019

Exmo. Procurador Geral do Ít/unicipio,

Temos a honra de nos dirigir a V. Exa., para requerer a juntada da Opinião Legal da

lavra do ProÍessor Doutor de Direito Administrativo da Faculdade de Direito da USP, Dr. Vitor

Rhein Schirato, sobre o Poder Sancionador da Administração Pública e a possibilidade de

transaÇão e substituição da sanção pecuniária, pela doação, pronta e acabada do projeto

Caminhos de Nova Friburgo, já anexado ao presente processo.

Certos da atenção que V.Exa. dispensará à questão, valemo-nos da oportunidade para

renovar os mais elevados protestos de estima e consideraçáo.

Respeitosa me nte,

Hr
éoLit.,

L

"k

(

o Henrique byriça de Sá
Supenntend

c-73412019-SUP
JHTS.td

Assim, tendo em vista o requerido no Ofício C-707I2019-SUP, requer a essa d.

Procuradoria que se manifeste sobre o interesse, a legalidade e a possibilidade de composição

dos processos administrativos no 12712018, no446512015 e '18198/2015 através do Termos de

Compromisso pelo qual esta Concessionária doa pronta e acabada a implantação do proleto

Caminhos de Nova Friburgo

d

Rua Antônio Mario Azevedo, 4'17 - Cóírêgo D'Antas - Nova Friburgo - RJ - CEP 28630-310
0800 026 0008 - sac@aguasdenovafriburgo.com br - www aguasdenovafriburgo.com.bí



úROCESSO t{o
PROF. DR. VITOR RHEIN SCHIRATO

Professor de 0rrerto Admtnrstrôttvo
da Facutdade de Direito da l..,SPSATr ,t"1 ., c-l ,oâhlü

-ste.N"Y RÊÍlar ZliJ.__=:- u

Ácuas on Nove FRTBURGo

PODER SANCIONADOR DA ADMINISTRAÇÃo PÚBLICA

TRANSAÇÃo E suBsrrrurÇÃo DA sANÇÀo

Para

AGUAS DE NovA FRIBURGo LTDA.

Av. gngaderro Faria Lrnra,3015 5e andar I Jarcllnr Paulistano | 01452 00U l São Paúlo,5P
www.r llelllscl)iíatollreI eles.com.bÍ rw

RHEIN
SCHIRATO
MEIRELES

OPINIÃO LEGAL



RHEIN
SCHIRATO
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PROF. DR. VITOR RHEIN SCHIRATO

Prof essor de 0irerto Admtnistrôttvo
da Facutdade de 0ireito da USP

OPINIAO LEGAL

Honra-me a ActtAs DE NovA FR-tBuRco Lr»,t. (a CoNSULENTE), empÍesa

integrante do Grupo SANEAMI|N to AMB ,N'IAI- AGUAS Do BRAstL S.A. e concessionária dos

serviços públicos de saneamento básico no MUNICIPIo DE NovA FRIBURGO (o PODER

CoNcEDEI\TE), âo apresentaÍ-me consulta acerca da possibilidade de celebração de

instrumento de transação entre a Consulente e o Poder Concedente versando sobre a

composição extrajudicial das partes para pôr fim a três conÍIitos existentes, nos quais o

Poder Concedente impôs à Consulente (i) penalidade contratual por supostas falhas na

pÍestação dos serviços concedidos r. (ii) penalidade de índole arnbiental poÍ supostas

violaçÕes, pela Consulente, das norrnas ambientais aplicáveis.

A infração contratual aplicada foi questionada em âmbito administrativo.

Dado que a contestação foi inJrutífera, impetrou a Consulente Mandado de Segurança

(Processo 0013914-54.2019.8.19.0037) no qual obteve medida liminar sustando os efeitos da

penalidade imposta. Já as duas multas ambientais ainda permanecem em prôcessô

administrativo, sem que uma decisào final tenha sido exarada.

Diante da situação de irnpasse, a Consulente propôs ao Poder Concedente

a cclcbração de Ternto de Conprontisso por meio do qual a Consulente realizaria projeto de

interesse público clenominado Projeto Caminhos de Nova Friburgo, cuio montante tôtal e

,e anddr I laÍdinl Paulistdno | 0t452 000 | Sào Pôulo, SP
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De forma muito resumida, a Consulente, concessionária dos serviços

públicos de saneamento básico no Município de Nova Friburgo consoante Contrato de

Concessão celebrado com o Pode'r Concedente em 31 de maio de 1999 (o CoNTRÁTo DE

CoNcEssÀo), recebeu do Poder Concedente uma multa por infração contratual no valor de

R$ 2.833.704,33, no bojo do Processo Administrativo n'00127 / 20-18, bem assim duas multas

por supostas inÍrações às normas arnbi.entais, conforme autos de infração 311 e317 de 20-15

e 2016, respectivamente.
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de R$ 2.580.019,37 (dois milhÕes, quilhentt>s e oitenta mil e dezenove reais e trinta e sete

ccntavos), collsistente na demarcaçào, sinalizaçào, identificação de edifícios e pontos de

interesse histórico-cultural de conjunto dr. trilhas e caminhos no Município de Nova

Friburgo e na prômôção de um séria de medidas visando à educação ambiental ao longo

de refericlo caminho (a Pnorosra DE AcoRr)o).

Recebida a Proposta cle Acordo, o Poder Concedente anuiu quanto à

transação envolvendo as sanções de naturr:za ambiental, mas tergiversou quanto àquela

c.nvolvendo a sanção de multa contratual. Segundo entendimento maniÍestado, as

çrrimeiras poderiam ser objeto de acorclo e a segunda nào, sendo mandatório o

recolhimento dos respectivos recuÍsos para r.ls cofres públicos, dado que teriam, as sançÕes

t:m discussão, naturezas jurídicas distintas.

Diante da controvérsia, a Consulente Íormulou-me uma consulta nos

seguintes termos (ür oerbls):

Ao

Eminente Ptofessor Vitot Rhein Schinto

"fuo de Jancto, 18 de dezembro de 2019

Prezado Senhor,

ÁCuaS OP NOVA FRIBURGO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob o n." 03.1 l9.ttÍ)(r/0{X) lr)1, com sede na .\v. Ànronio Níário de Àzevedo,

n." .117, Búro Duas Pcdras, Nova Friburgo -RJ dorar.ante denominada

CONSULENTE, oeste ato re1>rcsentada por seu Superintendeote, solicita a sua

manifestaçào formal, ern fonla cle rnemorando jurídico, acerca de algmrnas questões

relativas a oatureza da rnulta acLninisrrativa contratual aplicada em razào cle uma alegnda

deficiência na prestaçào de scn'iço, a possibiliclade de composição da mesma através da

doação de um proieto prooto c acabackr cle interesse social, turístico e ambicntal para o

Município de Nova Friburgo e a possibilidade do Município poder traosacionar sobre <>

valor que entende apücável

| - ()s Irutos c a Consulta

1.1 - Os Fatos

3Av Bírgader.o Faía Lima. 3015 rdirr l'JUlirrâno I 01452-ü00 | Sào Paulo, SP
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-1 CONSULENTE foi autuada pela Subsecretaria de Servicos Concedidos, apücando

uma multa à Concessionária oo valor absurdo e sem lastro conranral de R$ 2.833.70.1,33

(doismilhôeseoitocentosetrintaetrêsmilesetecentosequatroreaisetrintaetrôs
ccntavos), motivada pelos supostos descunprimertos rle obtigaçào previstâ no contmto

dc coocessâo, refcreote a iatos relacionados a interrupçào do sertiço de abastecimento

ocorridos cnrrc julho dc 20ll e janeiro de 2019, os quais pÍo\()cârâm a intermitência

no t-ornecimento de água cnr alguns bairrr>s da muricipalidadc.

.\ ,\plicaçào dessa penalidatle riolou, claramenre. o princípio da ampla rletesa e dcr

contraditório, onde a ()rncesstrnária somente pode exercer t sua defesa guando já

aplcada a penalidade, o <1Lrc l-rcreceu a irnqretração do n-randado clc seguraoça o" 0013914-

5.1.2019.8.19.003-, em trarntte juot<.r a l'r'ara cível da Comarca de Nova l'riburgo cuj<r

trcchos da liminar transcritos abaixo sào autoexplicativo:

'11 - Os documentos coostaates dos índices 181, 18.5 e 231 iodicam a

iaconstituciooaüdade apontada pela impetnnte que leva, em pincípio, à
nuüdade - e aão à anulação - do processo adminísttltivo coaduzido pelo réu,

também por incongnÉncia ilegal eate a motivação e a coaclusão processual
iadicativa pot si só de violação dos pincípios acima mencioaados.

12 - Confotme se cxtrai do inclicc 231, pigina elettônica 235, r» processo

administtativo foi in"'t.ut do pL'k) Sttbsecrctátio de Seniços Corccdidos em

razão tlc intetupçõt's de lotnccinenlo de água cont a frnalidadc declatada

de 'apuraçio dos fitkts medintc ,rotificitçào da Conccs"'ionátia, c ouviado-
se a Sectctaia de SL'rviços Públic'os e do Mcio Ántlticntc, esta últintà, cont o

frto de Íazcr una liscalização nas ETAs <'ve frcat o "'istena de dccalttaçlio
e Íratantenttt'-

13 - Pela motivação apteseotad4 iniciotr-se m ptocesso administntivo não-
litigioso, cm que se buscava una mera apunção de Íitt»s,

11 - No cutso do ptocesso, em que se obseÍvatu maniíestações da

concessionáda de <:tutho infonnaÍivo (pág"inas 210 a 212,215 e 255, q e tomo

cotuo exefiplo), houve uistotia técnica pot integÍanÍes de ótgãos

administrativos (p;i§nas 265 a 267) e, em 3 de /aneito de 2019, o Suhsecretá o

de Sen,iços Concedidos aprcsentou utn rclatótio pncessual, rcnovando

?equeÍitncnto pim que se/a ant istdo e decidido sobte t aplicaçio stnç.io e

multa contttual a concessiotriítia' (conforme consta dl pág/na 311).

11 - Etn sequêncil esti a ,naoiÍestação do Secretáio Geral de Governo em

que Íatiíica a naniÍestação do Subsectetário de Seruiços Conceditlos,

maniÍestando-st: pcla 'inputtrção de sanção e peaalidade à Concessionáia
Águas dc Nova Friburgo' (íntli<-c 312).

15 - O Ptcfeito tlt' Nova Fributgo detetttinou o encaminhanento ao

Ptocutador-Geral do Muuicípio 'para análise e afeição r^obÍe os aspectos

i015 5ç .rt Jaídirn laulislano | 01452'000 I Sáo Paulo, SP
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Bígaderro Fâna Lirn l

PROF. DR. VITOR RHEIN SCHIRATO

ProÍessor de 0rrerto Admrnrstrdtrvo
da Facuidade de DiÍeito dô USP
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legais e consequências de penalizações e sanções que deven set aplicadas à

Concessionátia diante do tlue ptocessado flestcs atrtos, con expedição de

Notifrcação de Imputção de Penaüdule' (páginas 315 a 319).

16 - A Subprocutitdoria de Processos Adninistativos indicado a
possibilidadc dc aplicação de nulta e, 'após a dcfrnição dos percennnis e

valorcs da nulÍa (...) tler,,ctí a eínpÍe!;a seÍ fiotilicada acetca da apücação da

penalidade, em atendinetto aos princípios do coottadiÍótio e ampla defesal

(páginas 320 a 323), tetdo o PtocuradorGeral do Muoicípio se maniíestado
pelo encaninhamento :i SubsecÍekia de Setiços Concedidos para anilise
de médto dos frtndamcotos e da dosimetia das penalidades sugeddas pela
Procuradoria-Geral do Município, propiciaado-se t posteior notifrcaçiío da

i m p e tran te (p ági n a 3 24).

17 - Após, o Subsecretirio de Seniços Concedidos Íellueteu informações à

impetrante t respeito d<, interupções de íoÍaecirnento de ága (página 325),

no que Íoi arendido (piginas 334 c 335).

18 - O quantitativo infirmado pela itnpetante na págioa 335 foi utilizztdo

para a clefrnição do valor da aulta baseado em númeto de inftações pelo
Subsecrctáio de Senigs Concedidos e pelo Secrctáio Geral do Govetro
(página 311).

19 - Consequência do pax'esso é a notifrcação extrafudicial da impetada no
sefltido de.luc lhe foi aplicada ntulta (hdice 181).

20 - Confotmc se vetilicit, a intpettante tealnenÍe n nca Íeye diteho de

contibuiç:io para a fonnação de conveacimento punitivo ao qual licott
uinculada, muito meno"'o dircito de se defendct a tespeito tl:r acusação de

prática de iaítações. A1»cnas foi subotetida a co stantes requisições de

infotmação que ler.antnt ii irnposiçiio de multa.

22 - A conces''tio posteior de opottrtnidade para 'defesa púvia' (página 181)

não serve aos pincípios da democracia, do coatíaditóio e dt atnpla defes4
pois a impetrtnte não teve efetiva oportunidatle de conheciorcnto de que era

acusada de inftações e, cieate disso, de exercer o diÍeito dc contribufu - ou
flão - para a fotmsção do convencitnento ad rinistÍativo ao qual frcou
vinculada e tle se defender da acusação dc iaftaçâo administtativa que levou
ii sua punição,

23 - O proccsso administrativo cnt teícrência é, eot princípio, ilcgítimo, o que

t tttoÍizi a irrtcÍvenção do Judiciáio na at.ração tJe outÍo Podct sem violação

do pdncípio constiÍücionil .la Sepatação dos Po<lcre"^ porquc se cuida de

atuação pata que se ass.'gurc a intcgridade da atuação da Constihtição.

21 - PoÍ oütto hdo, c!b.'olrsetvaÍ qü.'a ausêtcit de iÍnediata suspetsão dt
exigibilidatlc da ntulta podetá pemtitit o inlcio de ncditlas corrtÍa o

Paolstiino 10145 f

»'



RHEIN
SCHIRATO
MEIRELES

trRocEsso a'J:-t !9.h-
9ATA o3., rJ ( ,ÀiIN
:'$ra If ll nr*rtzl i'i -lv

PROF. DR. VITOR RHEIN SCHIRATO

ProÍessor de 0rÍerto Admtnistrativo
dô Fêcutdade de 0ireito dô USP

patrimônio da impetrada com basc ent punição decoÍterrte de ptocesso
adÍnirrisÍHtivo ileg'itino, ao inerros segundo o qtre consta dos tutos no
Ínomeoto,

25 - Em resumo, há frndamento constitucional rclevante ao Íeconhecinrenlo
da nulidatle do process<t administtativo e a seglrrarrÇ,t ao frnal poderá se

mosttat inefrcaz pan evitar lesões patrimoaiais decorentes cla exigibilidade
de pagamento da ntulta.

26 - Seodo assim, con, fündamenÍo no attigo 7.", inciso III, da Lei 12-016/09,

defrto a lintinat part suspendet a exig'ibilidade da multa aputada oos autos
do ptocesso admiaistrativo 127/2018 ern destaque nesteli autos.

27 - Notiliquem-se as iurÍoÍid?des coatoras e o Muoiclpio de l\Iova Friburgo
conforme o artigo 7.", incisos I e Il, da Lei 12.016/09, e o vetbete 111 da

súmula do TJRI:

'I*gitinado passito do mandado de scgurutça é o eate público a que está

uioculada a autoidade coatt ta.'

28 - Dê-se ciêacia desta à Ptocundoia-Getal do Muaicípio nos tetmos do
attigo 7.", inciso II, da Lei 12,016/09.

29 - fntime-se o Ministério Público.

30 - Observe-se o disposto nos artigos 11 e 12,'caput', da Lei 12.016/09,

independentemente de nova conclusão dos autos-

31 - Após, à coaclusão dos autos em rcgime de utgência pata que ae cumpÍa
o disposto ,ro aÍtigo 12, patágtaío único, da Lei 12.016/09,'

;\ Àplicaçào dessa multa está \,rnculâdô âo processo administrativo n" 127/1ti, tlue pelo

teor da liminar - cluc nào tbi ob;cro de agravo de instrumento - cstá suspenso.

(lomo tal siruaçào se encontra indellnida juÍidicamente, a Concessionária imbuída da

mais pura essência clo Inrcrcssc PÍrblico, levou a Municipalidadc o seu iorcressc na

pacificaçào definitiva da questào, através de urn'l-ermo de Cr>mpromisso, pelo clual csta
(loncessionária doaria pronrr r: acabado côrl a sua implantacà<> física nos termos do

projeto Caminhos de Novr lrriburgo. cuio prôjrto, a um só tcmpo, restaura a llistória
Iiriburguensc em prol de suâ \,ocâção ru:-ística, ao tempo ern gue presen,l o meio

an-rbiente, oferecendo ao povo Friburgueose os meios de gcração de renda e

sustentabüdade arnbiental.

C) Município, por sua vez, deu ciôncia de que ainda tramitavam clentro no Município duas

multas ambientais, oriunda rla Sccretaria de Meio Àmbiente, corn defesa apresentada,

porém, sem uma decisão terninativa n;s valt>res históricos de R$ 162.719,00 (p«rcesso

o' -1.165/201 5) c R$ 32s.-128,t)() (1 lJ. 1 98/201 5).

drdinr PâuliElàno i 01452 000 I Sâo P.rulo. SP
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Em rennião juridica reaüzada err, l)9 /12/21)19 com o Procurad<>r Geral do Município, a

Concessiooária reiterou sua intençào de pacihcaçào as questões relativas aos pÍocessos

administrativo epigrafados, através de um'l'ermo de Compromisso, desde que todas essas

multas fossem abrangidas no refcrido teÍmô e que as mesmas fossem compostas através

da doaçâo tlo referido projeto, prooto e acabado, clue possui r.alor cstimado em R$

2.580.019,37.

Ê,n.r discussires Jurídicas con.r o NÍunicípio de Nor.a Friburgo, nos foi informado que o

Termo de Compromisso poderia ser realizado com o Municípi<l, uma vez que o projero

também possui cunho ambiental, para as multas ap)icadas pela Secretaria de Meio
Àrnbiente. No cntanto, para a multâ contrâtuâl, em principio suscitaram dúvida sobre a

possibüdade de se traosacionar sobre a mcsma, tendo em vista a sua natureza jurídica,

que no entender da procuradoria, â rneslra nào poderia ser objeto de composição

amigável e clurtada atravcs da cloaçào do reterido projeto, já quc â mesmÂ reria que ser

recolhida ern pccúnia para o. cr)arc:\ munlclpars.

Outro pont<i que foi questionado, foi sobre a possibüdade de se doar um projero pÍonro

e acabado no lvÍurricípro, urna vez tlue este deve respeitxl âs regras da lei de Licitacões, e

sua doaçâo poderir se cnteoder como uma burla a referida Lci.

Diante da situaçào fática ecimâ e\post,r, a Concessionária, sem prejuízo de outros

esclarecimentos, roga a maoilestaçào de V. Sa., Emineote Protêssor, além das qucstôes

gerais acirna levantadas, a Íesp()stâ objetiva em fornla de memorando, ofetecendo

rcspr)stâs âs indagacocs abaf('. s(nl sc rcstrllrgir as mcsmas.

lndaga a Coocessionáda:

Orrestões mínimas para memorando

1" - A Multa contÍatual é passível de composição e Íesolução dâ mesma ânavés

de termo de comptomisso?

2'- Em sendo possível, essa composição poderia abtanger a multa conttatual e

as multâs ambientais?

3" - Em sendo possível, há algum óbice legal para composição attavés de rrm valor
menot do que a sorna das rnultas que estão sendo discutidas em pÍocessos

adrninismativos e sern decisões tetminativas?

4" - Em sendo possível, a conrposição das mesmas pode se dar attavés da doação

pela Conccssionária ao Município de um ptojeto pÍooto e acabado? Á Oferta

desse proieto viola a Lei de licitações?"

Pois bem. Para dar cabo da rnissão acima inclicada c responder à consulta

ora formulada, percorerei o seguinte caminho: (1) ent pnnreiro /ígar, tecerei breves

consideraçÕes acerca das transações no âmbito da Administração Pública e seus requisitos;

,e andar I liridim Paulist,|no | 01452 000 | 5ào Pôulo, SP
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Dito isso, iniciemos, pois, os trabalhos demandados.

I,

A poSSIBtLIDADE DE TRÁNsÁÇÀo EM ÀMBtro ADMINTSTRATIy]

A possibilidade da celcbraçào de acordos entre a Administração Pública e

particulares em campôs que vão a1ém cla sirnples contratação de bens e serviços foi e ainda

é muito debatida nos meios acadêmico t prático do Direito Administrativo.

No direito comparado, colhe-se a clássica liçao de Or-ro MayER acerca da

utpremacin da Adnrinistrnção Púhlicn, qre lhe irnpecliria de celebrar contratos e acordos com

particulares em condiçôes de igualdade. Nos dizeres do autor. os institutos do Direito Civil

prestam-se a concretizar relações regiclas pela rnaniÍestação da vontade, aô passo que o

Direito Administrativo presta-se a Íeger as relaçÕes entre a AdministÍação e os súditos

(Untertnn), que são guiadas pelo poder público.r

Entre nós, vigeu por muito tempo a ideia de indisponibilidatle do interesse

ptihlico, proposta por Cerrc AN'rôNIo B,\NDEIRA DE MEI-Lo, segundo a qual o interesse

público, supremo, nao seria passÍvel de disposição pela Administração Pública, de tal solte

que não se poderia, em hipótese alguma, admitir que houvesse uma transação com objeto

público.2

I MAYER, Orro. D eutsches Vcnualtwtgsrecht, ool.I, reinpressão de 2004 da 3" ed. de 1924, Berlim; Dunter
& Humbolt, p. 113-114.

, Cf. MELLO, CErco ANTôNIo BÁNDlilR t or;. Curso de Díreito Adniústratiuo,29 ed., São Paulo: Malheiros,
20L2, p.76 e ss.

Av. Brigaderro tàfta Limâ, l0l5 5q and
www,rllernsl

iardrnl P.iollslano I 01452-000 | Sào PàLrlo, SP
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(11) em xgundo lur,nr, analisarei o conteúdo jurídico das sançÕes administrativas e o aplicarei

para o caso vertenÍe; (ll1) ent tercciro htgar, analisarei o conteúdo da Proposta de Acordo para

veriÍicar sua aderência ao ordenamento lurídico pátrio, (ív) em quarto lrrgnr, a partir das

considerações dos tópicos prececlentes exporei as conclusÕes peÍtinentes e responderei aos

quesitos apresentados.
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Em que pese poderern ter tido algum sentido no momento originário de

sua proposição3, as teorias em discussão encontram-se em claro momento de

questionamento e, até mesmo, caminham para o mais pleno desuso. E as razões parâ tanto

são diversas.

Em pinrciro hryar, com o passar do tempo, a Administraçào Pública deixou

de ser vista como centro de um podrr exercido de forma irnpositiva e unilateral em Íace dos

particulares e passou a ser vista como garantidora de direitos. Como resultado, há a

transição muito bem notada por PEDRo MACHETT da Administração-poder para a

Administração-sujeito de relações jurídicasa.

Nessa perspechva, a necessidade de observância de direitos subjehvos

públicos dos cidadãos, notadamente aquelr:s denominados direiÍo s de fufesa, e a proliferaçào

de funções públicas empreendidas pela Aclministraçào Pública fazem com que haja uma

destterticalizaÇão das relações de Direito Adrninistrativo, passando a ser possível a

constru(âo de relacóes parilá rias.

Em segundo Lrgnr, passa-se a demandar da Administração Pública maior

eficiência e maior eficácia de seus atos, o que coloca em xeque o mecanismo tradicional de

maniÍestação do Direito Administrativo denominado fito ítdffiittistratiuo. Isso ocorre, pois o

modelo tradicional de manifestaçào unilateral e impositiva passa a encontrar no

contenciosô administrativo um adversário à sua efetividade, mostrando-se o conseÍtso um

1 Embora ainda citada e contida nas ediçôes mais recentes de suas obras, a teoria proposta por CElso
ANToNto BANDEIII^ DE MELt-o tem sua origem no arro de 1962 quando o autot fez publicar estudo
clenornirrado O couteúdo do ragínte jridico-idtti istrotiuo e seu onlor tut:todológico (Revista de Direito
Administrativo n" 89, jul.-set. de 1967, Rio de Janeiro: Iiundação Geúlio Vargas, 1967, p. 8-33).

r MACHETE, PEDRo. Eslrrdo dc direito Lle ncrátíco e ad! itistraÇao faitáia, Coimbra: Almedina, 2007, p. 33

e ss.
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mecanismo muito mais eficaz de atuaçào aclministrativa, eis que seus atos nascem com o

acordo expresso e a aceitação do particular.5

E, em terceiro lugnr, a emergência do processo adrúrtistratitto como

mecanismo irnpulsionador da açào atlministrativa e direito aújetiuo do cidadâo

destüratário dessa açào faz com que seja assegurada uma construção dinlogacla do ato

administrativo, com ampla participaçào do particular6. É direr, a extensão ao processo

administrativo dos direitos de rcntraditório e mtpla defesa para todos os casos (e não apenas

nos sancionadores) faz com que a ação administrativa somente se concretize corn a efethta

participação do particuiar interessado, de tal sorte que sua participação também no ato

final passe a ser perfeitamente admissível.

Nesses quadrantes, a rmergência dos direitos fundamentais e a

valorização da legitimação democrática no Direito Administrativo teÍão como

consequência um aumento significativo cla consensualidade das relações jurÍdicas, muitas

vezes transformando relaçÕes dantes encetatlas de forma unilateral em relaçÕes construidas

de forma consensual.

Um clos grancles paradigmas dessa nova realidade é considerado o § 54 da

Lei Alemã de Processo Administrativo (VwVfG), de 7976. Nos termos referido dispositivo

foi expressamente consignado que a Administração poderia (i.e., segundo um juízo

discricionário) optaÍ poÍ substifuiÍ um ato unilateral por um contrato, ÍirÍr.ado em comum

acordo corn o particular interessado.

Posteriormente, colhe-se cla ItáIia un'ra diferenciaçào muito importante na

construção do contratualismo clo Direito Aciministrativo. Segundo a doutrina desse país,

os acorclos celebrados pela Administração Pública podem ter duas naturezas:

5 Sobre o tem4 conÍiram-se as magistrais liçôes de VÂsco MANUEL PAscoAL DIAS PlinriutA DA SILVA, cf.

En brrsca do nto adtiinistrotiao Wrílido, Coimbra: Almedina, 2003 (reimpressão do original de 1995), p. 466

6 Consoante decisão paradigmática da Cortc. Conshtucional Alemã, "Á rccessidadc de díálogo entre

Administrnção e cidadão conesyoule à cotcepçao constihtcionnl dn posiçao do círladao o Estndo". (BVerfG 45,

297)

B
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endoprocessual ou substitutiva. Na primeira, o contrato é celebrado para a disciplinn do

exercício dn função prÍblica, ao passo que na segunda o contrato substihLi tma nção unilsteral

peh hilnterd.T

Entre nós, a ideia de uma Administração mais consensual do que

irnpositiva não taÍda a chegar. Tendo como marco fundamental a Lei Federal no 7.347, de

24 de julho de 1985, que regulamenta a ação civil púb1ica. Nos termos do § 6'do artigo 50

do diploma em comento (acrescentado pelo Código de Defesa e Proteção do Consumidor,

Lei Federal rf 8.078, de 11 de seternbro de 1990), vê-se que é possíveI substituir o

sancionamênto aplicáve1 àquele que houver atentado contra diÍeito diÍuso por teÍmo de

comprornisso. Determina o dispositivo L'm cômento (in zterbis):

" § 6" Os órgãos ptiblicos legitinmdos porlerão tontar dos interesssdos compromisso

de @ustanento dc sutt cotrdutn às cxigêncins legnis, medinnte cominnções, que teni

efcácit de título erecutiuo cxtrnjudicinl."

Ou seja, desde 1990 é expressamente reconhecido r-ro Direito brasileiro que

o Estado pode convergir com particulares e com eles encetar in súrtmentos corltratuais para

substituir uma ação unilateral. Posteriormente, diversos outros diplomas normativos

passaram a admitir a mesma possibilidade, tanto em úve1 1ega1, como em níve1 infralegal,

como é o caso do artigo 54 da Lei Federal no 8.884, de 11 de junho de 1994 (revogada e

substituída pela Lei Federal no "12.529, cle 30 de novembro de 2011, que contempla

dispositivo semelhante) e da Resolução no 63, de 12 de maio de 2004, da Agência Nacional

de Energia Elétrica.

Mais especificamente, a Lei de Processo Administrativo do Estado do Rio

de |aneiro (Lei Estadual n' 5.427, de 1" de abril cle 2009) expressamente prevê a

possibilidacle de celebração de acorclos, dentro dos limites da competência discricionária

7 Sobre o tema, consulte-se: GRECO, GuIDo. Accordi nnüúrtistrotioi tra prouoediuerlto e cotltratto, TLtti :.

Giapichelli, 2000, p. 121 e ss.

11
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da Administração Pública. É o qre sc depreencle de forma clara do arttgo 76 tle referido

diploma, que tem a seguinte dicção (irr rurbis):

" Art. 76. A Adninistrnção PtÍblicn podt, na persecução de xus fns e nos limites

tlo xu podet discricioruíriLt, celebrnr qunisryret contratos, cotsórcios, cotttinios e

acordos ndministrntiuos, itrchtsiue pactos dc stLbordinação com scus õrgnos Ltlt com

aduirtistrodos, salt:o inpedinrcnto legnl ou decorrente dn nabtrezn t dns

circunstâncias ds rehçno jrLrídicn ettt oluida, obsenatlos os princípios prettistos no

art. 2" desta ki."

Por fim, mais recentemente, tbi editada a Lei Federal n" 13.665, de 25 de

abril de 2018, que alterou a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei

n" 4.657, de 4 de setembro de 7942), para expressamente consignar a possibilidade

(genérica) de acordos entre a Administração Pública e particulares. E o que determina seu

artigo 26, abaixo transcrito (in tterhis):

" Art. 26. Parn elitninar in'egulnridnrle, incerteza jurídica ur sifinção contenciosa

nn aplictrção do direito ptiblito, inclusitte no cnso de expedição de licença, n

autoriclnde ndniústratittn poderá, npós oitipa clo órgão jurídico e, quando for o

caso, npós renliznção de consultn públicn, e presefites rnzões de relez'antu interesse

gernl, celebrar cottpronússo con Lts interessados, obseruuh n legislnção nplicátel,

o qual só produzirií efeitos n partir de sun Tnthlicação oficial."

Da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não se colhe outro

entendimento. ConJorme julgatlo paradigmático Recurso Extraordinário no 253.885/Ri,

relatado pela Ministra Ellen Gracies, er-rtendeu a Corte pela validade de acordo celebrado

pela Administração Pública, independentemente de lei autorizativa prévia. Na ementa do

acórdão lê-se (in aerbis):

"Poder Público. Transtçã.o. Validade. Em rcgrn, os bcns e o intercsse público são

inrlisponíueis, porqtLe pertercen à rttle tioiinLlc. E, por tsso. o ALlntinistraLlor, mero

gestor dn coisn priblicn, niio tem dísponibilídade sobre os interesscs confndtts à an

8 Para um conentário do conteúdo de referido acórdão, confira-se meu trabalho conjunto com a Pttore.

Jut.t^NA BoNACoRsI I)L PAI.MA: Consenso e l-tgnlidnde: Vinculnçio dn Atiuidade Aútinistratiun Cottscttsunl no

Dircrto, Revúta Brasileira de Direito Público, v. 27, Belo Horizonte: Fórum, 2009, p. 139 e ss.

Av Brigadeiro Faria 1,ma,3015 5e ánda, I Jardrn\ PaLrlistano | 01452-000 | São Paulo, SP

www.rheIrsclrir atonler eleS.com.br

s

RHEIN
SCHIRATO
MEIRELES

12



dROCESSO Hn

2ATA ().
=dnil lrff

L)!,
Rút{!tt

úL.lt)
-{qa

PROF. DR. VITOR RHEIN SCHIRATO

Proíessor de 0rr erto Admrntstrattvo
da Facutdade de 0rreito da USP

guardt e realização. Toilattia, há cctsos em que o princípio ila
índisponibiliilaile do hrteresse público ileoe ser atenuado, ,nonneflte
quando se tem em aista que a solução adotaila pela Administração é a que

melhot ateaderá à ultinnçõo deste interesse. Assitn, tendo o ncónúão

recorrido concluído ytla não orerositlade do acordo cclebrado, decitlir de fornm
ditcrsn brplicaria o rÍ,txa rc dn uatéria fítrco-probatória, o ryrc é oerlndo nesta

instâncin reatrsnl (Súm. 279/STL'). lleurrso extrnordituírio nao conltcido."
(destaques meus)

Nesse passo, como se pode perceber, seja do ponto de vista legal, seja do

jurisprudenciai, seja do doutrinário, a celebração de acordos pela Administração Pública é

plenamente albergada no Direito Administrativo brasileiro atual. Sempre que demonstrada

ser uma forma eficiente de dar atendimento aos interesses públicos, pode a Administraçào

Pública recorrer a mecanismos contratuais, em lugar de atos unilaterais impositivos.

Cabe apenas ressaltar, com base no sempre impecável escólio de ErEnueno

ScHMIDT-AfMANN, que a faculdade de recorrer ao contrato encontra lirnites no Direito

Administrativo. Além dos casos em que haja uma oposição de interesses e torne o consenso

irnpossivel, a celebração de acordos pela Administração Píbhca ilemanda qre haja perfeita

pertinência entre o conteúilo ilo ato bilateral e a competêncin ilo agette qte o celebn,,ladct

que a Adrninistraçào Púb1ica não manifesta sua vontade, mas exerce uma função.e

il.
SÁNÇÕEs ÁDMINISTRáTrvÁs: NÁTU REZA E FTNALTDADE

Se é bem verdade que a Adrninistraçào Pública, ao longo do tempo, pcrdeu

scu caráter apenas autoritário e se tornou mais paritária dos cidadàos, também é verdade

clut: as Íunções autoritárias mantêm-sc. Por mais que o consensualismo seja urna tendência

irrefutável da ação administrativa t' do Direito Adminiskativo contemporâneos, ainda é

, Cf. SCHMIDT-ABMANN, EBERHAT.U). Dns nllgencie Venoaltungsreclú ols Ordruntgsidee,2 ed.,

Heidelberg: Springer, p. 42.

Av. Brigadearo Faíra Lima, 1015 5! rndar I iardinr P
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função da Administração Pública ordcnar a sociedacle e impor regras de harmonizaçào do

exercício de direitos, de forma a garantir a pacificaçào e a ordem da sociedacle.l0

Nesse trilhar, há um plcxo do funções exercidas pela Administração

Pública em que é irnposta rl;na obrigação jwídíca a um particular, cujo descumprimento

enseja a irnposição de uma sanção. Corlo o apenamento se dá no âmbito de uma relaçào

jurídica de direito administrativo, dá-se à sar\ào o nome de sanção ailministrstiaa.

Consoante clássica definiçào dc ELIO CASETTA:

" Por snn\'ão (t'm ternos unis gerais) pode-se nnjoitaianrcntc
entcnder a consequôncin desfirtorittcl fu um ilícito nplicaLla coaütttnarúe pelo

Estndo ou outro ütt? ptihlít'o, enquanto o ilícito é a ztiohção de unt preceito

conetida por um stLjeito. A sattção [adnúnistratit'tt] constitrri, portanto, a nedidn

retrihutian (intposição dt um mal cm rnzno da obtenção de unr benefício qtLe da

ttiolnção possa derit nr) inryostn ao transgressor, ou no rcsponsríttel" .11

O obietivo contido na sançào é sempre dúplice: retributivo e educativo. E

daer, a sanção não é rm fim etn sí rnestna- Trata-se de instrumento jurÍdico posto à

disposição da Administração Pública para (i) retribuir à sociedade o mal causado pela

transgressão de uma obtigação juríilica e (ii) provocar um efeito educativo para

dernonstrar à socieclade que transgressÕes serão punidas. No preciso dizer de BERNARDC:)

GloRGIo MATTARELLA., " o ÍiÍtt dÍts snnçõcs ndnúnistratizns, conro thquelas y:rtttis, é, portanto, o de

tutelar o respeito no direito"12-

Sendo assirn, tem-sê que as relações jurídicas de Direito Adminishativo

por vezes contêm regras que predicam certas condutas por parte das contrapartes dessas

r0 Aqui é imperativo ressaltar que furções auto tárias não predicam atos autoritários. A função pode,
sem qualquer óbice, ter uma carga autoritária, mas seu manejo ser realizado de forma consensual, nos
quadrantes mencionados no tópico I desta Opinião Legal.

t1 CASETTA, Et-to. Manualc dí Diitto Annrirrístrntiao, 20u ed. atualizada por Fabrizio Fracchia, Milão:
Giuffrê, 2018, p. 366 (traduçào minha).
p MATIARELLA, BIRNARDo GIoRGIo. l.eziotri di Díitto A tnti,tístrutiao,Tutirn: Giappichelli, 2018, p.277
(tradução minha).

\v Blgadero Farid Limà, 1015 5e drrdàr I ld,dinr Paulistdno | 01452 000 | Sào Paulo, SÍ
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relaçÕes (rr.g., administrados). A violação das regras de conduta contidas nas normas

administrativas tem como consequência a imposiçào de uma sanção com o objetivo de

retribuir à sociedade o mal causado e eclucar os demais membros da sociedade para evitar

condutas similares, tutelando o Direito.

As sançÕes adminislrativas er-rcontram-se no grande grupo das sanções

estatais. Contudo, individualizam-se e formam uma categoria autônoma em relação às

sanções penais por conta de dois elcmentos: (i) são rnenos gravosas e inhusivas e (ii) sào

emanadas de uma autoriilaile adtninistratíua (e nào judicial) e prescindem de um processo

judicial, êmbora êsteiam sêmpre suieita ao controle iurisdicional.ls Via de consequência, as

sanções administrativas têm como principal característica o fato de promanarem de uma

aatoidaile aihninistratiotz, atuando no exercício de uma função aúninistratiz;a.

Exatamente nessa esteira, tem-se que, pôr vezes, em unra relação jurídica

de Direito Administrativo, a descÍiçào de uma conduta ilícita com a atribuição da respectiva

sançào estará contemplada em uÍvr lei parlamentar, em um ato infralegal de índole

normativa ou até mesmo em um dispositivo contratual. O que é releonnte é qte a sançAo

adztenhn do exercício de tma frnção adnúnistrcttiaa.

Como já tive a oportuniciacle cle ressaltar em estudo anteÍior, o que

caracteriza uma sanção administrativa não é sua previsão em lei parlamentar. E sua

inclusão dentro de tm plexo de conpetências de utn agente público definido, esse sim, por

Ieí. E dizer, conquânto a previsão normativa (em lei, ato irúralegal ou contrato) do ato ilícito

c de sua respectiva sanção promane c7e lutr.a funçdo ailministratiaa criada e delimitada por

lei, haverá sua possibilidade jurídica.u

Exatamente por esta razão que a natureza jurídica da sanção

administrativa seÍá sernpre rora. Conquanto a sanção advenha clo exercício de uma funçào

Ir Cf. MATTARELLA, BIiltNAItDo GIotlc],o. L.czioui Lli Diittt) Anni istrntiTo, p.277.

r'r Cf. SCHIRATO, Vr I oR RFIrirN. Legalidodc e tiyicilade tto exercício dn futtçio sorrciorntloru, in 

- 

(coord.)

Estuclos ntuqis sobrc ato e proct:sso ndtrin lsÍrnlizro, Rio de J aneiro: Lunen J uris, 2017, p.7aL

Av. 8ngâdêiro Fariê Limâ, 3015 5! arrr.lar I lardiÍil Pflul;stàno
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administrativa e, portanto, seja aplicacla por uma entidade administrativa, será ela uma

s an ç ã o a ilministr atiz.t a.

Nesse diapasão, parece-mo claro, no caso em apreço, que taflto as sanções

ambientais - de esteio estatutário -, qtafito a sanção por falha ile seraiço - de esteio

contratual - são sanções adnitisffatiaas de iilêntica natureza. O fato de terern fontes

normativas distintas nao é suficiente para importar natureza jurídica clistinta, pois ambas

advêrn do exercício de wna função achninistratiaa. No primeiro caso (sanções ambientais),

uma função administrativa de proteçào do r.neio ambiente. No segundo caso, uma função

administrativa de regular e garantir a prestaçào de um serviço público, com esteio expresso

no artigo 175 da Constituição Federal.

Tanto no caso das irÍraçoes ambientais, quanto no caso da hÍração de

prestação do serviço, há um apenamento decorrente da (teórica e suposta) violação de uma

conduta previamente estabelecida no ârnbito de uma relação jurídica de Direito

Administrativo. O fato de uma advir dr: um irstrumento de naturezâ contratual pouco

impoÍta, eis que decorre do exercício de uma função administratiaa.

Por conseguir-rte, em ambos os casos é per/eitamente possíael o manejo

consenstal clas consequências tanto da imposição de sanções ile fonte estatutá a, qaanto

de sanções de fonte contratual, pois anrbts deriaam ile uma função pública. A natureza

juríciica de ambas é a mesma e, portanto, suas consequências tambóm, o clue viabiliza a

ambas uma soluçào consensual.

III.

A PRoposrADE AcoRDo E sLtA posstBtLtDADE

Tendo clararnente assentanclo que (i) a Administração Pública pode

celebrar acordos em substituição a ações unilaterais, bern como (ii) que todas as sanções

impostas no exercício de uma função adnúnistrativa têm a mesma natureza jurÍdica, a de

sanção administrativa, torna-se imperioso analisar o caso concÍeto da Proposta de Acordo.

I ldrdinr Paulstaoo | 01452-00iJ I Sáo Paulo, SP
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No caso, consoante já mencionado, pretende a Consulente substit ir as

penas impostas em função das alegadas infraçÕes de natureza ambiental e de alegada falha

de serviço por uma prestação de interesse público, consistente na sinalização e demarcação

dos Caminhos de Nova Friburgo, de Íorma a valorizar o patrimônio histórico-cultural do

Murricípio de Nova Friburgo, bern como de promover a educação ambiental da populaçào

loca1.

Conh:do, paÍa além do cluestionamento aceÍca da natureza jurídica das

sanções impostâs, três outÍas dúvidas emergem e merecem ser dirimidas: (i) a definição do

valor da prestaçào a ser ofertada pela Consulente zrls-â-tris o valor das sançÕes que lhe foram

(ou serlarn) impostas; (ii) a necessidade de pagamento in peunin ou o cabimento do

recebimento em prestaÇão diversa; e (iii) a possibilidade da realização dos Caminhos de

Nova Friburgo pela Consulente sern um prévio processo licitatório.

No que se refere ao ztalor çla contraprestação ofertada pela Consulente em

contÍataste coÍÍ'L o potencial valor das penalidades impostas, há que se sedimentar dois

conceitos fundamentais: a natureza juríclica clo termo de cornpromisso a ser firmado e a

finalidac-le de sua celebração.

Como já disse e repeti no tópico I desta Opiniào Legal, é evidente, pelos

mais diversos ângulos que se utilize para análise da questão, que a Adminiskação pode

srrbstituir um ato unilateral de sancionamento de um particular por um atô bilateral, de

forma a alcançar uma solução mais eficiente e que, mais rapidamente, atinja a finalidade

pretendida. Contudo, um ato bilateral clesse jaez poderá ter diversas naLurezas jurídicas

diferentes.

Poderá haver urn acordo que simplesmente preveja o parcelamento e o

difertrnmto dos rnontantes devidos, ajustanclo-se apenas o couo a obigaçáo do particular

será cumprida nô caso concreto. Nesta hipótese, estaÍ-sc-ia muitô mais diante de um acordo

5q dírdar I ldÍdrnr Pâulinano I 01452-000 | Sào Paulo, SP
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Começo a enfrentar, pois, essas questões.
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endoprocessual (ou integrativo) do qur. cle um acordo substitutivo. Isso, pois delineia-so

simplesmente a forma e não o conteúdo clo exercício da funçào.

Da mesma forma. poderá haver um acordo que anistie o particular do

recebimento de uma determinada pcnalidade, em função de prestaçÕes não pecuniárias por

e1e fornecidas. É o caso preciso clo hoje tào em voga acortlo de leniência, em que â

Administração Pública pode deixar de sancionar um particular, se ele oferecer um benefício

mais valioso do que seu ato ilícito. Nesta hipótese, há um acordo sabstitutiuo, mas muito

distinto de outros casos, pois há nào há a reaclequação de seu comportamento, mas, sim,

umâ troca, baseada na ilegalidade de sua condutals. Aqui, a natureza iurídica muito mais

se aproxima da permuta do que de outro instrumento; em trôcâ c{o nao sancionamento, há

o perdão da pena.

Por fim, pode haver o caso en1 que a sanção é trocada por outra pÍestação,

também de natureza patrimonial. É o car,, classico dos termos de ajustamento de conduta

e demais instrumentos assemelhados, em que o Estado aceita receber do administrado

prestaÇão diaersa, mas que igualmentt' atenda ao interesse público. Nessa hipótese, o

acordo é também substitutivo, mas sua natureza é a de transaçào.

No caso em tela, cstá-se diantr: de uma hipótese deste terceiro caso citado.

Ou seja, está-se diante da proposta de rrn acordo slbstitutioo, mas com natureza

patrimonial, em que o Poder Concedente abrirá mão de receber in pecunia os valores que

poderiam ser devidos pela Consulente e aceita recebê-los por meio de outra prestação

onerosa. Há uma clara natureza jurídica de transaçào, instituto previsto no Direito Civil há

sét-rrlos-16

Sendo assim, ó cla essência clesse inslrumento contratual que haja

concessões rccíprocas, ou seja, quc cada uma das partes conceda parte de seus direitos em

r5 Cf. CANETTI, RAFAELA CoUltNIlo. Acorclo de leniôncia, Belo Horizonte: Fórum,2018, p. 166.

16 Cor'rsoarrte precisa definição de WASIIINGIoN DIt BARROS MoN't EIRO, " transação cotrstitui ato jurírlico
bilnternl, pelo qual ns partes, fnzetulo se corcessõcs recíprocns, ettirgtenr obigaçoes litigrosas ou rlupiclosas" . Cf.
Curso de Dircíto Ciail, 4o uoluue,30o ed.., São Paulo: Saraiva,7999, p.374.

+
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beneÍício do encontro de um acordo. Se nào houveÍ concessões recíprocas, não haverá uma

transação e, pois, nào haveria qualquer vantagem à substituição do ato unilateral pelo

bilateral.

No caso, o Podcr Concedente não consegue exeÍcer por completo seu

poder sancionador, eis que (i) ainda nào concluídos os processos administrativos

concernentes às multas ambientais c (ii) suspenso judicialmente o apenamento decorrente

da suposta falha de prestação dos serviços concedidos. Ao mesmo tempo, a Consulente

segue em suas atividades com a constante neccssidade de exercer seu direito de defesa,

produzir prôvas e empreender outras atividades que lhe retiram de seu foco principal de

prcstar os serv[ços dc saneamento hásico. E, pois, de interesse reciprocrr concluir a si[uaçáo

com um acordo.

Nesse passo, perfeitarnente adequada a realização de concessÕes

recíprocas. De um laclo, o Poder Concedente abre mão do valor qrue considera adequado

para as sanções impostas, a Íim de rapidamente receber a prestação ofertada pela

Consulente. De outro lado, a Consulente abre mão de seu direito de deÍesa e da

possibilidade de não ser sancionacia para encerrar o litígio e declicar-se à sua atividade

principal. Há, claramente, concess(i(,s r('cíprocas, Llu(' permitem um atendimento mais

eficiente do interesse público.

Polta to, parece-rrrc lorn de discussiio oue é possítttl às purtes, de conuun

acortlo, srbifuar um aalor para enccnur os litísios existentes. 'flata-se de elenento

za iuríilica de transtção do acordo substitrttittLt ora em análise

Demais disso, no qulr concerne à dúvida quanto ao recebimento da

prestação da Consulente por meio dc. um proieto e não por meio de pagamento in pcutnin,

nada há que se questionar, eis quc perfeitamente possível.

Em prinrciro fugnr, é cla essência da transação, como sublinhado acima, que

haja concessÕes de partê a parte c a fornla pela qual haverá o recebilnonto da prestação é

uma delas- Se não fosse permiticla a substituiçào da forma de recebimento da prestação

&
19

RHEIN
SCHIRATO
MEIRELES



RHEIN
SCHIRATO
MÊIRELES

,TROCESSO 
Ho

SATA o 1.
Utc Àf 56'Í.+

t J4
i{ár!tü

1015 - 5s andaÍ | la,dim Pàulistano | 01452-000 I São Paulo

www rheiôscllraátomerÍelê§.coÍn.br

PROF. OR. VITOR RHEIN SCHIRATO

Proíessor de Drrerto Admrnrstr ôtivo
da Facutdade de 0rrerto da USP

-t

devida, o § 6" do artigo 5' da Lei de Açào Civil Pública trarscrito acima não teria qualquer

sentido. Ao afirmar que o acorclo se dá mediante coninações, é expressa a lei que poderá

haver o cstabelecimento de outras r>brigaçÕos que não apenas o pagamento pecuruário.

Fosse distinto, teria que a lei dizer que somente é possível acordo com pagamentos

pecuniários.

En scgwttlo lugnr, não há qualquer vedaÇâô legal para a operação que ora

se pretende. Bem ao contrário, a vedação que existe cluanto ao nào recebirnento de recursos

cônsiste apenas na renúncia de rccaitrc de nntureza tributáin, disciplinada pelo artigo 14 da

Lei Complementar n" 101, dt: 4 de maio de 2000 (a Lei de Responsabilidade Fiscal). E dizer,

o que se veda é que se deixe de recolher valores devidos a título de tÍibutos.

No caso em apÍeço/ as sançÕes pecuniárias não têm natureza tributária,

consoante tópico pÍecedente desta Oprniào Legal. E mais ainda, no caso ern apÍeço, sequer

valores definidos têm e sequeÍ devidas sào. Ou seja, sequer são receitas para os fins da

legislação orçamentária, de tal sorte que poderão ser objeto de disposiçào em acordo (o

que não é renúncia, deixe-se claro) sem qualquer óbice.

Por fim, quanto ao terceiro e último ponto mencionado, a necessidade de

prévia licitação, também parece-me pouco haver para discutir. A razào para tanto é muito

simples: o caso coflcíeto não contempla urna cofltratação to seatitlo do artigo 22, XXW,

da Cotstittrição Federal. Contempla a celebração de um acordo e não a conkatação de uma

obra ou serviço.

Nos termos do inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal "as obras,

seruiços, contpras a tlienaçoes serão contrntndLts rttttlinnte processo Lte licitnçno púhlica".E dizer, o

dever de licitar existe quando a Adninish'ação Pública vai a mercaclo para contrataÍ uma

obra ou um serviço. E razão para tanto é muito simples: à luz do arcabouço normativo que

se aplica à Aclministração Pública, é seu clever obter a melhor proposta possível, bem cômo

assegurar igualdade de chances para todos os potenciais fornecedores.

\v Bllsàdêrío Êall3 Lrnl
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No caso enr testa, nào busc;r o Poder Concedente a contratação de um bem

ou serviço. Recebe, ern transação entsbulaila com a Consulente, urna doacão. posta em

lugar de uma sanção pecuniária Íutura r incerta. A situação em análise nào conÍigura um

caso de contratação da Consulente para o fornecimento do Caminhos de Nova Friburgo,

rnas uhra iniciatitla ila Consulente de oferccer o projeto ao Poder Conceilette, a fim de pôr

fitn a um litígio existente.

Destarte, parece-me cornpletamente indene de dúvidas que a operação

prctendida com a Proposta de Acordo poderá processar-se sem qualquer embargo imposto

Pe1o ciever clo Pocler Consuhntc elt: Iicitar. São operações iuríilicas e econôtnicas

complctametúe distitúas a conlrotuÇã o rle un bem ou seraico e a substitnicão de un nto

sancionador. Enquanto um atende a uma demanda iniciada pelo Poder Público, o segundo

decorre de um acordo entabulado em uma relaçào cle natureza completamente distinta. O

fato de ambas terem Íundo patrimonial nào é suÍiciente para equipará-las.

Somente se poderia cogitar cle violaçào ao devet de licitar na bizarra

hipótese de pretender o Poder Concedentc incluir no objeto do Contrato de Concessão a

construçào clos Camilhos cle Nova Friburgo. Aí, sim, haveria a contratação de um serviço

sem a necessária licitação. Contudo, o caso ern tela é muito distinto. Trata-se de una doação

onerosa do potrto de ttista patrtnoúsl, destinada a substituir uma prcstação pecuniária

17 Sobre o tena, confira-se: ALMEIDA, FTRNANI)O MENEZT§ Dl,{s DE. Cotrtrnto adnirristrnfiao, São Paulo

Quartier Latin, 2012, p. 284 e ss. e 297 e ss.

I rdr(lrr P.,riLsIrno I 01452-000 | Sâo PaLrlo, SP

W
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Utilizando-me da precisa classificação proposta por FERNANDo DIAS

MENEZES DE ALtvtElDA, ô que se tem ern tcla ó rm móclulo conaencional sabstitutiüo de

decisão anilateral em que o Poder Concedente decide transacionar o exercÍcio de seu poder

sancionador e aceita receber pÍestaçào patrimonial diversa em seu lugar. Nào se trata de

tm móihtlo conamcioral instnnnental de conhatação de um bem ou serviço, que

dependeria, cômo regra, de licitaçào.r7
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qae poderin ser deaida, o que não é o cunrprinrcnto de wna obrigação contratwl da

Cottsulettte.

tv.

CoNCLUSÔES E À EsPos.TA AoS QUESIT?S FoRMULAD0S

A luz de todo o exposto, posso, sem qualquer receio, apresentar as seguintes

conclusões

1V.1. Nos contornos ahrais do Direito Administrativo, é plenamente

aceitável que a Aclministração Pública celebre acordos com particulares no exercício cle suas

funçôes. Esses acordos poderão ser disciplinadores do exercício da funçào (acordos

endoprocessuais ou integrativos) ou poclerão substituir um ato unilateral (acordos

substitutivos). Tal práüca é plenamente aceita pelo Direito positivo, pela doutrina e pela

iurisprudência brasileiras sem maiores controvérsias.

1V.2. As sanÇões adrninistrativas têm como características

funclamentais serem impostas pela Adminishação Pública q em decorrência de uma obrigação

residente em uma relação jurídica vinculada a uma função aihnirristratias. As sanções têm clois

objeüvos precÍpuos: a retribuição à sociedatle pelo mal causado e a educação dos demais

membros da sociedade. No caso, para fins de definição cle natureza jurídica, é indiferente se a

sanção é decorrente de uma relação estatutária ou contÍatual, basta que esteja encetada em uma

função administrativa. Portanto, tanto as sanções de caráter ambiental, quanto a sançâo por

suposta falha de serviço têm a mesma natureza e, pois, podem ter precisamente as mêsmas

consequências.

1V.3. A Proposta de Acordo não apresenta qualquer problema de índole

jurídica que possa inviabilizar sua celebraçào. Isso porque seu conteúdo é condizente com um

ato substittiiao com a natureza de un:.a transaçâo, dado que as partes fazem concessões

reciprocas para pôr fim a urn litígio existente. Da rnesrna forrna, não há que impeça o Poder

Concedente cle substituir o recebimento c valores pecuniários por uma outra prestaçào

patrimonial, pois a vedação existente r.m lei e aplicável parâ receitas dc natureza tributária e o

§ 6" do artigo 5" da Lei de Açào Popular e absolutamente genérico ao rnencionar comirtações, o

r i ldrdrlr t)dulistdoo I 01452.000 I São Paulo, SPAv Sngaderro Falla Lrírlà, lú1
!r.rlr,r1)er ele!.aorn,br
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que claramente denota que os acorclos poclerào ser leitos mesmo sem Pagamentos pecuniários.

Por fim, nem se cogite t1a necessidacle de prévia licitação, eis que o Poder Concedente não está

a contratar um bem ou serviço e nt:m tampouco está a Consulente íornecêlo. Há um ato

consensual substitutivo por meio clo qual a Corlsulente doará determinaclo patrimônio ao Pocler

Concedente, como forma de extinguir um conflito.

1. A Multa contratual é ptrssít,el Lle contposição e resohtção ela ntesnn fornu
ntruttés de terno tle comprotrisso?

2. F,m sentlo possíoel, essn conposição ltoderin tbrartger n nultn contrntunl e as

nmltns mnhientais?

REsI,osrÁ: Sem qualquer dúvida. O arcabouço normativo aplicável à

transaçào em matéria sancionatória é idêntico, independente da Íonte normativa dâ sanção.

Sendo assim, o fato de as sançÕes arnbientais terem fonte estatutáriâ e a sanção por falha de

serviço ter fonte contratual é completamente indiferente para fins da possibilidade de

transaçãô. São ambas sanções administrativas e podem ser transacionadas da mesma

forma, dentro dos limites da função do agente sancionador.

3. En sodo possít cl, Iú nlgum óhicc legnl pnrn corrtposição atrattés tle unr ualor

urcnor do qLLe n sofin das multts Llt . cstão sentlo disclttidns e, pÍoccssos ulainistrutjoos e

sem decisões ternitatipas?

REsposrá: De forma alguma. Pelo contrário. Dada a natureza jurídica do

termo de compromisso ora pretendido de acordo substitutivo de transação, é cle sua

23

REsposrÁ; Sem qualquer dúvida. Como discutido no tópico 2 desta

Opinião Legal todas as sançÕes aplicaclas no âmbito e uma função administrativa têm a

mesma natureza iurídica e, portanto, porlem tcr as mesmas consequências. Não há qualquer

razão lógica para diÍerenciar as sanções ambientais daquela decorrente da suposta falha de

prestação dos serviços. O fato cie uma sor estatutária e a ôutra contrafual nào transforma

suas respectivas naturezas iurídicas e, portanto, nào altera suas condicionantes jurídicas. O

arcabouço normativo aplicável à transaÇão em matória sancionatória é idêntico,

independente da fonte normativa da sançào.

p
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essência que haja concessÕes reciprocas- Do lado do Poder Concedente, as concessôes

concernem ao encerramento de seu poder puniüvo e ao valor que imagina ideal para as

sançÕes, em retorno do pagamento imediato e clo mais eficiente atendimento dos interesses

públicos. Do lado da Consulente, as concessÕes concernem à realização de um pagamento

clue poderia não ser devido ao fim e ao cabo e ao firn do exercício de defesa, em retorno do

Íim rJos processos sancionatlorcs em vigor. E, pois, natural que o lufintult para tanl"o seia

definido consensualmente. Caso contrário, não faria sequer sentido cogitar-se a realizaçào

de uma transaçào.

4. Em sentlo ltossít el, n contposiçao das nrcsnns Ttotlc x dar atrnoés tln donçio
peln Concessionárit ao Murricípio fu wn projeto pronto e acabatlo? A Oferta desx projeto

ttioln t ki de licitnÇões?

REsPosTÁ; Sern qualquer clúvida. Desde que um objeto que satisfaça os

interesses da coletividade, impliquen-r um sacriÍício pratrimonial para a Consulente e

demonstrem o cumprimento dos objehvos das sançÕes administrativas, é perfeitamente

possível que seja pactuada a entrega de um objeto pronto e acabado. E isso não tem

qualquer relaçào com a legislaçào de licitaçÕes e contratos públicos, pois náo há a

contratação de uma obra ou serviço. Os substratos jurídico e econômico da relação em

análisc é completamente distinto cia contratação de um bem ou serviço.

Senclo o que havia para o nonulto, subscrevo-me

Í ttlll \'ze bro de 2019

dar I lardrr P.rLrlrllano I t11452 000 I São Paulo, St

rchfi (rloÍlert ele!.COnr.br
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Nova Friburgo,06 dejaneiro de 2020.

URGENTE
Do: Procurador Geral

Para: Subsecretaria de Serviços Concedidos

Assunto: Parecer jurídico sobre o tema postos nesses autos. Necessidade do
Sr. Prefeito Municipal conferir anuência nos autos. Parecer que abriga a tese de
ser transacional as multas incidentes sobre as condutas exercidas preteritamente
pela Concessi onária, aÍé porque inexiste ainda desfecho final sobre a concretude
de sua motivação, os valores exigidos, a metodologia, além de estar incefto se

houve ou não violação quanto ao devido processo legal na saara administrativa,
e cujo tema, envolvendo uma das multas, foi inclusive levado ao Judiciário local.

Trata-se de autos administrativos formados em razão do
posicionamento da Requerente (Concessionária Águas de Nova Friburgo Ltda)
de extemar o desejo de pacificar, de modo definitivo, mediante o instituto da
transação, as questões pendentes nos respectivos processos administrativos de

n't 12712018;31.908/2018; 26.599118;09712019 e 10.132119, este último objeto
de questionamento na esfera judicial, no Fórum local, através de MS.

Propõe a pafte interessada a celebração de oportuno "Termo de

Compromisso", pelo qual se traduziria formal e materialmente o ato de doação do
Proj eto denominado Caminhos de Nova Friburgo; e, em troca, o Poder Público
local transacionaria os valores por ora exigidos a título de duas (2) multas
ambientais e uma ( 1 ) de índole contratual pelo recebimento em doação (donatário)
do indigitado projeto engrandecedor do segmento de Turismo municipal,

Às fls. @!f dos autos, adunou-se cópia fiel e fidedigna do
Proieto Caminhoq dtc llsya Elibucs.

fuses
200.1001

Avenida Âlberto Braune, 225, Centro, l{ova Friburg0, Estado d0 Rio de Janeiro

GE
Pro

Processo n" 29.74512019
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As fls. 18/19, desses autos, o Procurador Chefe apontou os processos

administrativos nos quais estão registrados e documentados os atos de cobrança

administrativa de multas ambientais (processo administrativos n" 4465/2015 e

18.198/2015) e o que encafta os instrumentos atinentes à chamada multa de índole

contratual, que seria o processo administrativo de no 127/2018.

Ainda nesse diapasão, ressaltou-se a importância e a dimensão do

aludido projeto para a área de Turismo na Cidade de Nova Friburgo; ordenou-se
a manifestação inequívoca do Exmo. Sr, Prefeito Municipal, via remessa

Secretario de Gabinete. Exigiu-se, outrossim, manifestação nos autos por parte da

Subsecretaria de Concessões

Fls. 20l25,, juntou-se documentos pertinentes aos processos nos quais
se f,rzeram auferidas as multas as quais a Requerente busca transacionar pelo
aludido Projeto Caminhos de Nova Friburgo. Fls. 26128, adunou-se a Ata de
Reunião solene envolvendo a PGM e na qual se entabulou a proposta por parte da
Concessionária quanto ao possível modo de se transacionar o pagamento e

quitação das referidas multas administrativas. Fls. 29, solicitação do Procurador
Chefe para efeito de se remeter os autos à Secretaria de Gabinete para anuência
do Exmo. Sr. Prefeito Municipal; fls. 30, anuência formal do Chefe do Executivo
ordenando o prosseguimento deste processo administrativo.

Fls..3]lll2., dos autos, a Concessionária junta aos autos a Planilha
Executiva referente ao projeto Caminhos de Nova Friburgo, contendo o aludido
instrumento anexado o respectivo Cronograma de Implantação da Etapas e a

Educação Ambiental a ser também contemplada no aludido projeto com o qual a

Concessionária pretende adquirir para fins de obter a quitação cabal das referidas
multas administrativas.

Fls. 35/59 dos autos, petição da Concessionária pela qual requer seja
adunado aos autos parecer exarado por notável professor de Direito
Administrativo, analisando a natureza das citadas multas, suas finalidades e

possibilidade de serem objeto de transação entre as partes (Poder Público e

Concessionária), uma vez que não possuem natureza distinta, tendo inclusive o
Pretório Excelso se pronunciado sobre o thema.

Relatado, e adotados os fundamentos legais pertinentes, passo então a

opinar sobre o tema posto nesses autos, senão vejamos:
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Pode mesmo, dq cogitar-se da ideia mais contemporânea de que a

transação, representaria para o Poder PúblicoiParticular o meio pelo qual se

encontraria uma forma de soluçâo mais célere e efrcaz de .um certo processo
administrativo, ou de um litígio ainda não judicializado. E a não criação de
óbices por parte do Estado (com recursos protelatórios ou infundados) em
satisfazer um direito inequívoco do cidadão/particular.

"A função precípua da íransacão não é a extinção de deveres e
obrigações, mas a de prevenir ou terminar controvérsias sejam elas eíetivas ou
potenciais, tanto quanto aos fatos, quanto em relação ao Direito que a
Administração aplicou ou pretende aplicar ao caso concreto. Desse modo,
transação se mostra adequada, principalmente, nas situações em que a atuação
administrativa imperativa nõo é capaz de propiciar a paz jurídica." (Barrsrl
JUNIOR,2007, p.364).

Contudo, é a situação concreta que é determinante para avaliar a

necessidade e a possibilidade, ou não, da realização da transaÇão. Por meio dela
a Administração e os cidadãos e/ou entes privados resolvem determinada
situação fática ou jurídica controvertida, na esfera judicial ou administrativa,
ainda contendo ou não decisão final.

Assim, pode-se concluir que a litigiosidade é antagônica à finalidade e

aos princípios da República do Brasil, na medida em que não contribui para uma
sociedade fratema e fundada na harmonia social, princípios esses advindos do
novel constitucional.

O histórico julgado do ano de 2002, proferido pelo Colendo STF,
reconhece que, de regra, os bens e o interesse público são indisponíveis, porque
pertencem à coletividade. Todavia, reconheceu que há casos em que o princípio
da indisponibilidade do interesse público deve ser atenuado lnorrnente quando
se telr em vista que a soluçào adotada pela Administração é a que rnelhor

ktq
I

atenderá à ultimação deste interesse, como no caso em exame , onde a aquisição

[a

Como é sabido, dv, no âmbito do Direito Público, comumente se

utiliza o termo transâção, que na visão da doutrina civilista, envolveria a

concessão de um direito por parte do Estrado (concessão mútua ou recíproca) e

uma obrigação ou direito concedido pelo particular ou ente equivalente.

por parte da Concessionária do aludido Projeto Caminhos de Nova Friburgo,
e, em troca, obter a quitação cabal dos valores referentes às tais multas
administrativas, representará um ganho significativo para a Municipalidade,
uma vez que o citado projeto incrementará significativamente o Turismo local,
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aumentando a receita e o gaúo financeiro dos cofres públicos através da

implementação do Projeto Caminhos de Nova Friburgo, o qual irá interligar
os sete (7) Distritos municipais, com as mais variadas atrações, tais como:
trilhas, cachoeiras, educação ambiental, etc.

Ressalte-se, ainda, que o gasto tanto com a aquisição do projeto como do
custeio da concretização de suas etapas de implantação, serão arcados
diretamente pela Concessionária até o limite do valor que efetivamente for
apurado com relação as tais multas administrativas,, as quais ainda não foram
consolidadas e nem sequer foram inscritas no Setor da Dívida Ativa, diga-se de
passagem.

Merece transcriç ão da ementa do RE 253.885-0/MG:

"Poder Público. Transação. Validade. Em regra, os bens e o interesse
púbtico são indisponíveis, porque perÍencem à colelividade. E, por isso, o
Ádministrador, mero geslor da coisa público, não Íem disponibilidade sobre os
inÍeresses confiodos à sua guarda e reolizaçâo, Todavia. há casos em que o

rlncl io da indis nibilidade do interesse úblico deve ser atenuado
mormente ouando se tem em vista que a solucão adotada pela
Administracão é a que melhor atenderá à ultima ção deste interesse. lssim,
tendo o acórdão recorrido concluítlo pela não onerosidade do acordo
celebrodo, decidir de forma diversa implicaria o reexame da matéria flÍtico-
probatória, o que é vedado nests instôncia recursal." (Súm" 279/STF).
Recurso extraordinário não conhecido. (§IF - RE: 253885-0/MG. Relator: ELLEN
GRA()IE, Datade Julgamento: 04i06i2002, PrimeiraTurmu, Data de Publicação: D.l 21-06-

2002 PP-00118 EMENT VOL-02071-01 PP-00796). Grifos nossos

O julgado segulu as linhas do Direito Administrativo
contemporâneo, aplicando o Direito conÍbrme a sua finalidade e não pela
legalidade estrita, como prevalecia na doutrina clássica.

Concluiu pela validade da transação porque o acordo serviu a uma mais
rápida e efetiva consecuÇão do interesse público, nâo havendo, assim, que se

falar em ofensa ao princípio da leealidade. O acordo celebrado nada mais fez do
que antecipar a justiça, na tentativa de minimizar os desastrosos efeitos
ocasionados às autoras pela perseguição política impingida pela administração
anterior. O acordo evitou, ainda, que o Município suportasse os ônus
sucumbenciais e os acréscimos naturais que adviriam da atualização dos valores
retidos, em respeito aos princípios da economicidade e eficiência. Prevaleceu,
no caso, ainda e dentre outros, o princípio da autoÍutela estatal.

#'ffi#,i;::
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A digna jurista Cristiane SCHWANKA (2009, p. l,Í9) destaca:

"Não se deve jamais perder de vista que a !!g!§!@. possui caráter de

excepcionalidade, devendo apenas ser adotada nos casos em que se justifique
como condição para atingir a otimização do interesse público, mediante juízos
de ponderação entre os inÍeresses envolvidos." Glosado

Soma-se a isto tudo, com a devida vênia, o zeloso e denso parecer trazido
aos autos pela Concessionária, subscrito por notável Professor de Direito
Administrativo da Faculdade de Direito da USP, Dr. Vítor Rhein Schirato
e cujas razões também aqui são adotadas e destacadas, em razào do aludido
estudo se revelar bastante esclarecedor, sinalizando os princípios e novos vetores
que estão conduzindo o Direito Administrativo pátrio para uma visão
contemporânea, que não se apegue mais a clássica e remota ideia da
indísponibilidade do interesse público sempre.

Osi natário deste parecer, após detida leitura do documento intitulado
Opinião Legal, acostado às fls. 36/59, se viu compelido a adotar trechos do
citado documento acadêmico em vista do relevante suporte da fundamentação
ali exposta, senão vejamos:

"...mais recentemenÍe,foi editada a Lei Federal n'13.665, de 25 de ubril
de 2018, que alterou a Lei de introdução às Normas do Direito Brasileiro
(Decreto-lei n" 4.657, de 4 de setembro cle 1942), poro expressamenÍe
consignar o possibilidade (genérica) de ocordo enlre o AdministroÇão Pública
e psrliculares." "E o que determina seu arÍigo 26, abaixo Íronscriío (in
verbis): "

"4!!. 26. Poru eliminar irregularidode, incertezo jurídico ou situação
conlenciosa no aplicação tlo direiÍo público, inclusive, no cnso de expedição
de licença, a autoridsde udminisÍraÍiva poderá, oDtis oiÍiva do órgão iurídico
e, quando for o caso, após realização de consulta pública, e presentes r0zoes
de relevante interesse geral, celebrar compromisso com os inÍeressados,
observada a legislação aplicúvel,
publicacãooficial." Glosado

itos a parÍir de sua
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"Da jurisprudência do Supremo Tribunal Federul não se colhe ouÍro
enlendimento." "Conforme j ulgado paradigmático Recurso Extraordinário no
253.885/RJ, relatodo pela Minislra Ellen Gracie. entendeu a Corte pela
validade de acordo celebrado pela Administração Pública, independenÍemente
de lei autorizotiva prévia." este acórdão, em sua Ementa foi citado por mim
no introito da fundamentação deste parecer

"Nesse passo, como se pode perceber, seja do ponto de vistu legal, sejo do
j urisprudencial, seja do doutrinário, a celebração de ocordos pelo
Administração Pública é plenamente albersada no Direiío Administrativo
brosileiro aÍusl." "Sempre que demonsÍrada ser uma forma eJiciente de dar
alendimento aos iníeresses públicos, Dode a Administra Pública recorrer a
mecanismos contraíuuis, em lugar de atos unilaterais impositivos."

II

Sancões AdminisÍrativas: Natureza e Finalidade

"Nesse trilhar, há um plexo de funções exercidas pela Administrtção
Pública em que é imposta uma obrigtção jurídica a um particular, cujo
descumprimento enseja o uma imposição de ums sgnÇão." "Como o
openomento se dd no ômbito de uma relação jurídica de direito administraíivo,
dá-se à sanção o nome de sancão adminisÍraÍiva."

"Consoanle clóssica lição de ELIO COSTA:"

"Por sanção (em termos mais gerais) pode-se majoritariamenle entender a
consequência desfavorável de um ilícito aplicoda coalivamenle pelo Eslado ou
outro enÍe público, enquanto o ilícito é a violação de um preceilo cometido por
um sujeiÍo." "A ssnção (admin isÍrativa) consíiÍui, portonlo, a medidtt
relribuíiva (imposição de um mal em razão tln obíenÇão de um benefício que
da violacão possa derivar) imposla do transgressor, ou ao responsável-"

"O objetivo contido no sonção é sempre dúplice: retributivo e @"

.1m4

tc
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" E dizer, o sonção não é um fim em si mesma." : Trata-se de insÍrumenÍo

soncões udministrativss, como daquelas oenois. é. oortanto. o de tuÍelar o
respeiÍo 0o direito."

caracteriza uma sançdo administrativo não é sua prevtsoo em lei
parlumenlor." "E suo inclusão dentro de um Dlexo de comDetência de um
asente público definido, esse sim, por lei."

"ExaÍamente por esto razão que o naturex,a jurídica da sanção administrativa
será sempre uma." "Conquanto a sanção advenha do exercício de umafunção
adminisÍraliva e, porlanlo, seja aplicado por uma entidade administrativa, será
ela uma sancão administraÍiva."

"Nesse ditposão, parece-me claro, no caso em apreço, que tanto as sancões
ambientais - de esteio estaÍutário - o uanto a sancão oor falha do servico - de
esÍeio coníratual - são administrativas de idêntica naturez.a."

"O foto de lerem fonles normaÍivas dislintss não é suJiciente pdro imporíar
naíurezo j urídica distinta, oois ambss advêm do exercício de umo funcão
administrativa. " "No primeiro coso sunções ambientais), uma funçdo
adminisíraliva de proteção do meio ambiente." "No segundo caso, uma função
odministrativa regular e garantir a prestaçdo de um semiço público, com
esteio expresso no artigo 175 da Conslituição Federul.u

"Tanlo no caso das infrações ambieníais, quanÍo no coso da infração de
prestação de serviço, hd um apenomenÍo decotenle da (teórica e suposta)
violação de umo conduto previamenle estabelecida no âmbito de uma relação
jurídica de Direito AdminislraÍivo." "O fato de uma advir de um instrumenlo
de naÍureza contralual pouco imporÍa, eis que decore do exercício de uma
funcão admi n istrativa. "

{a Am.7
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jurídico posto à disposição da Administração Pública (i) retribuir à sociedade
o msl causado pelo transgressão de uma obrigacão iurídica e (ii) provocar um
efeilo educativo para demonslrar à sociedade que bansgressões serão
punidas." "No dizer de BERNARDO GIORGIO MATTARELLA, "o fim dss.

"Como já tive a oportunidade de ressallar em estudo anterior, o que
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"Por conseguinle, em ambos os cssos é perfeitamenle possível o maneio
consensual das consequências tanÍo osta de son ões deL fonte estatuÍtín0,
quanto de sancões de fonle contrutual, pois ambas derivam de uma função

"A natureza jurídica de ambas é a mesma e, porÍanto, suas consequêncios
também. O que viabiliza a ambas uma soluÇão consensual." -grifos nossos -
(trechos extraídos do texto denominado "Opinião Legal" colacionado às fls.
36/59 desses autos

A digna jurista Cristiane SCHWANKA (2009, p. 149) destaca:

"Não se deve jamaís perder de vista que a transacão possui caráter de
excepcionalidade, devendo apenas ser adotada nos casos em que se justifique
como condição para atingir a otimização do interesse público, mediante juízos
de ponderação entre os interesses envolvidos." Glosado -

Pelo exposto , se mostra sim possível, s.rn7., se transacionar o modo como
as tais multas administrativas ainda não consolidadas e sequer inscritas em
Dívida Ativa podem vir a ser quitadas pela parte interessada,, in casu, a

Concessionária/apenada, a qual inclusive propõe e por interesse público do
Executivo Local interesse assim quitá-las, mediante justa e adequada concessões
mútuas, e mediante uma prestação patrimonial substitutiva à pecúnia, operando-
SE o instituto da í'transação" visto que, por se tratarem de multas
administrativas decorrentes da função pública administrativa, nada assim
impede de fazê-lo, pois a somente haveria vedação normativa caso fosse receita
de natureza tributária, o que não é o caso, sendo ato jurídico perfeito e acabado
a doação ao patrimônio público do Poder Concedente projeto de extrema valia

s4n
ooP

para o Turismo local a para o interesse geral da coletividade fribur

pública."

Frisa-se, aqui, com a devida vênia, que os trechos acima transcritos nas
razões que informam o parecer do signatário desta manifestação, se deu por ter
o referido estudo jurídico/legal densidade em seus argumentos jurídicos, citação
jurisprudencial idêntica a mencionada pelo Procurador Geral e variedade
positiva na doutrina especializada que se opõe a remota visão clássica do Direito
Administrativo. Que fique patenteado, dv, que o Procurador Chefe adotou parte
do aludido estudo colacionado aos autos, por concordar com tais enxertos
transcritos, que foram bem embasados e que coincidem com o mesmo
pensamento jurídico adotado neste parecer, data vênia.
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Esse é o parecer sub censura.

Ouça-se a digna Subsecretaria de ervl OS onced idos em seguida,
remetam-se os autos a digna Secretaria Geral de Governo, para o Sr. Prefeito
Municipal, mediante conveniência e oportunidade, decida sobre o "mérito
admini strativo. "
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Subsecretaria de Serviços Concedidos

administrativa à multa apresentada pela Requerente, e

autuação pela Procuradoria Geral. inaugurando
consequentemente a fase recursal, anexo.

Exrno Prefeito:

Cientes do processamento e atos emanados neste feito nesta data!

Pugna a Concessionária com base nas razões de fls. 3/5 e documentos de

fls. 05/17. e opinião legal juntada as fls. 35/59 pela transação dos
valores de multas que lhe imputadas nos autos de n' 12712018 no valor
de R$ 2.833.704,33; Processo n" 4465/2015 no valor de R$ 162.719.00 e

Processo n'18.198/15 no valor de R$ 325.428.00 estas duas últimas de

nafi)Íeza ambiental que podem ser convertidas em beneficios ao meio
ambiente na forma já disposta em lei ( LC 15 - artigo 106, 3'c/c artígo
72, § 1' da Lei 9.605/98 sem prejuízo de ouÍras que possam ser
aplicados) e a primeira decorrente de infração contratual, conforme
destaque de fls. l8 da lavra do Doutor, Procurador Geral.

Noticiou ainda. a Requerente de fls. 0/4 que, manejou Mandado de
Segurança que levou o n" 0012914-54.2019.8.19.0037 tramitando na 1"

Vara Cível da Comarca de Nova Friburgo, por entender que lhes foram
cerceados direitos de defesa. procedimento que logrou obter liminar
suspendendo a tramitação do processo administrativo 12712018.
Tivemos, oportunidade de se manifestar em sede de prestação de
inÍ'ormações ao Juízo do Mandado de Segurança, momento e quc
restou provado que não houve cerceio do direito de def-esa alegado ela
Impetrante/Requerente. tanto. que apreciada a impugn a ao

mantida
assim

u

Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP; 28.613-001

Processo n'29.745119
Requerente Concessionária Águas de Nova Friburgo Ltda.

Do: Secretiírio Geral de Governo e Subsecretiírio de Serviços
Concedidos

Ê' 
' '--Ao: Prefeito Municipal Da

For,--



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Subsecretaria de Serviços Concedidos

Procesgo q Ytílli

Com a liminar deferida nos autos do MS suso mencionado, o
processamento do feito 12712018 está suspenso. e portanto. mantidas
posições e discussões discrepantes em relação aos temas. assuntos e

princípios constitucionais invocados pela Impetrante/Requerente e o
Município.

Registra-se que a Secretaria Geral de Govemo e Subsecretaria de
Serviços Concedidos. já esgotaram suas atuações nos feitos 446512015 e

18.198/15, e no último de n' 12712018. todos de aplicações de
penalidades à Concessionária Requerente pelo que, não lhes cabe outras
atuações e emissões de despachos e/ou atos na fase de apreciação de
impugnações, defesas e recursos decorrentes de sanções e multas
aplicadas à Concessionária, ainda mais quanto a valores impostos que
devem ser apurados, notadamente, por estarem seus pertinentes
processamentos sob a égide do contrato e regulamento da concessão, e

preceitos da Lei Complementar Municipal no 45.

Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.613-001

Não obstante as posições dos Signatários quanto ao alegado e posto pela
lmpetrante/Requerente no Mandado de Segurança n' 0012914-
54.2019.8.19.0037 que tramita na l" Vara Cível da Comarca de Nova
Friburgo e o fato de já terem esgotados suas atuações nos feitos
objeto de autuações e aplicação de penalidades neste parecer
registrâdos, temos que, o Doutor Procurador Geral na forma da Lei
Orgânica Municipal e gestor maior da Especializada Procuradoria. com
base nos fundamentos de fls. 60/68 iá emitiu parecer jurídico, atestando
a possibilidade, legalidade e viabilidade da transação pretendida p\a
Concessionária de modo que se opere a substituição de uma prestaçã\ 7
patrimonial substitutiva àquela de pecúnia, mormente. por nào se!'
tratar de multas e autuações de natureza tributrária como ressalvado no 

(\

parecer jurídico de fls. 60/68. 
/ 01,/l - Í
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Estado do Rio de Janeiro
Foinas Íf

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Subsecretaria de Serviços Concedidos

Por fim. acaso seja decidido por Vossa Excelência na forma orientada
pelo Procurador Geral de fls. 60/68 à vista ainda da conveniente e

oportunidade administrativa pelo ajuste e transaçào com a
Concessionária de modo que seja concretizada a substituição da
prestação de pecúnia derivadas das multas e autuações por doação de
projeto do Anexo I de Íls. 05/17, sugerimos que os valores das sanções e

penalidades devam ser consolidados nos PAs n's 4465/2015 e 18.198/15
e 127 /2018 este último mediante peticionamento no Mandado de
Segurança n'0012914-54.2019.8.19.0037 dando conta da transação, e
também e antes aferidos pelo Município por setor especializado. o custo
e valor do projeto que se pretende receber em doação/transação. tudo, na
defesa do interesse público.

São os relatos, informações e sugestões que podemos encaminhar nesta
fase, deixando a decisão final sobre o atendimento da pretensão da
Concessionária a cargo de V. Exa encontrando-se à disposição.

Nova Fribu o.09 dejaneiro de2020.

do Braz Penna
secretário Geral Subsecretário tço oncedidos

at. 200.0832 99 36

L
S

Avenida Alberto Braune no 225, Cenlrc, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.6í 3-00í



Processo no 0013914-54.2019.8.19.0037 - Mandado de Segurança

lmpetrante: Concessionária de Aguas e Esgotos de Nova Friburgo-RJ

lmpetrados: 1- MunicÍpio de Nova Friburgo
2- Nader Pedro - Subsecretárlo de Serviços Concedidos
3- Gilberto Salarini

Procesgo +t(

Do: Subsecretário de S
Ao: Procurador Geral

rvt s Concedidos Dau 0
Fomas rÉ) J

Doutor Procurador:

Esta subpasta, tendo to do conheci nto pela imprensa e mídia de
aos Usuários atendidos pelointerrupçoes de a m nto de ág

sistema Deb san op o pela lm trante, solicitou a abertura de
processo ad m tr tivo e apuraçã
abedo o pr o 00 27t2018
expedição de ofíci e ouono 0112018 à Concessionária para
prestar informaçôe Nest

dos fatos. Na sequência foi
ue contou de pronto com a

informações, e conto também co
processadas várias

ção da ETA Debossan
foram

scaliza
pela Secretaria do eio Ambie atestou que nenhuma
anormalidade te rido nas n scentes de modo que pudesse
afe a qualida gua. Cuj turbidez estaca própria parad
tratam

Pede
esta
Secretário
do Exmo PreÍei

nta o Exmo Pro rador pa se reportar aos relatos feitos por
SU que se en ntra as fls. 303/311, e que ratificado pelo

I a fls. 31 , e que contou com exame e determinações
318/3'19 que culminou na notificação de

imputação de penalidade imposta pela Procuradoria Geral fl. 181
destes autos, após, as instruções de 325, 334 e 335, e fls. 341.

MrW{#-
Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.613-001

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Governo
Subsecretária de Seruíços Concedidos

r----.'
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Data
Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NO
Secretaria de Geral de Governo
Suhsecretária de Serviços Concedidos

Tem-se que a Concessionária teve ciência de todos os atos, e nos
ofícios no 061/18 de Íls. 253, e no 064/18 de fls. 258, constou
Íormalmente advertência e que o processo, poderia desencadear a
aplicação de penalidade, esta consolidada na decisão do Exmo
Prefeito de fls. 318/319, e atendida via notificação por essa
especializada. Advertência na regra do contrato de concessão e seu
regulamento é sanção, e dela nãc, houve impugnação e/ou defesa da
lmpetrante, contra as determinações e registros contidos no Ofício no
064/1 I de fls. 258, revelando-se preclusão e total conhecimento dos
fundamentos que nortearam e balizaram a sua expedição, a exemplo
também no de no 061/'18 de fl. 253.

Fornas
VAF

Destaca que no o de licenciamento feito pela lmpetrante junto ao
INEA para a obtenção de licença para a ETA Móvel, a lmpetrante
alegou aumento de nsumo , e não suposta anomalia e problemas de
turbidez da água ca da, sem falar que por vezes alegou problemas
de barreiras e carrea nto de material em decorrência da intempérie
de 2011 - ver fls. 303/3 1.

Noutro ponto, ap an rcaçáo de aplicação de penalidade emitida
pela Procuradoria a lmpetrante manejou defesa prévia, tendo
sido ouvida esta ubp que opinou pela manutenção da

concessão, a ob o da lmpetrante de
moderniza nter d efetividade, continuidade e seguranças nos
servrços qu p sta disposição da cláusula décima terceiram
que autoriza P er Con ente a aplicar o artigo 39, do Anexo I do

r

Edital, remeten també a regra do artigo 86 da Lei 8.666/93.

Registra que a Câmara Municipal realizou audiência pública para
tratar o tema aqui posto, e lá o Poder Concedente apresentou as
medidas que tomou, a exemplo de fls. 253 e 258, como relatado as
fls. 303/31 1.

Pc4,
199J]6

Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.613-00í
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Estado do Rio de Janeiro

Procêsso 1-l
Datâ

Foinas rf Rubrica

o

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secretaria de Geral de Governo
Subsecretária de Servíços Concedidos

Não é demais citarmos, que o Judiciário recebeu inúmeras ações de
Usuários contra a Concessionária em decorrência das falhas e
interrupções no abastecimento de água potável que atingiu os bairros
abastecidos pelo sistema de Debossan já, segundo noticiado com
várias decisões pela condenação e pagamento de indenizaçÕes.

Entende o lmpetrado na qualidade de Subsecretário de Serviços
Concedidos que não é crível a alegação da lmpetrante de que lhe foi
negado o direito de defesa e crntraditório, pois, além de ter sido
ADVERTIDA por vezes ( as. 153 e 258) praticou atos e prestou
informações ao Poder Concedente, e após, notificada da multa, ou
seja, já na fase externa do p imento, apresentou DEFESA
PREVIA, somado ao fato de o mínimo deve conhecer e cumprir
suas obrigações contratuais e I is

Por fim, informa e comprov
sobre a deÍesa p ap
autos do PA 17.82
cerceamento de direito d

lmpetrado que emitiu maniÍestação
da pela lmpetrante processada nos
que comprova que não houve

ntraditório, até porque ainda há
o

S

instancia recursal junto ao nicípio pe a e regência anexa

determinaçã do Poder Concedente para aNão fosse a
Concessionária
Móvel para tra
abastecida pelo
inauguração na

apliar plano de
tamento e de

ntingência e para instalar uma ETA
tação da água, a população de

sistema bos reria com interrupçôes até a
ova estaçã 258.

imputaçôes de penalidades; e

|!CrÁ:R -. I L

Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.613-001

Ao ensejo, faz a juntaQa a título d\restar informações dos seguintes
documentos: \\ _-/
a) cópia Portaria no 438117 de nomeaçâo para o cargo de
Subsecretário de Serviços Concedidos;
b) cópia do despacho desta subpasta de 03 de janeiro de 2019,
juntado as fls. 303/311 do Ít/andado de Segurança;
c) cópia da ratificação do despacho do item "b" pelo Secretário Geral
de Governo e determinaçÕes do Exmo Prefeito sobre procedimentos e



Procasso

Deta

Fornas ÍfEstado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE
Secretaria de Geral de Governo

NOVA FRIBURGO

Subsecretária de Serviços Concedidos

d) cópia da manifestação desta subpasta sobre a defesa prévia
apresentada pela lmpetrante.

São estas as informações que, diante dos fatos e de todo o
processado nos autos do PA 12712018 tenho condições de prestar,
deixando as questões e demais razões e Íundamentos jurídicas para
serem analisadas e postos por essa especializada que por certo
adicionará outros, encontrando-se a disposição dessa especializada.

Nova Friburgo , 22 de o bro de 2019.

Nader Pe
Su a ncedidos
Mat.'199.í

Avenida Alberto Braune no 225, CentÍo, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.61 3-00í
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Processo n" 29.745119
Requerente Concessionária Águas de Nova Friburgo Ltda.

Do: Prefeito Municipal
Ao: Procurador Geral

q.vt<il1Froc€s30

oah !9-lo ! te o?o
Fornas d lí BubÍica=}4

Dr. Procurador:

Adotando-se os fundamentos e orientações do parecer jurÍdico dessa

especializada de fls. 60/68 e a conveniência e oportunidade administrativa,
demonstrada pelo interesse do Município no projeto "Caminhos de Nova
Friburgo" que por certo aprimorará e fomentará sobremaneira o turismo em
nosso Município, principalmente no seu aspecto histórico que será trazido a
acesso e disseminado ao conhecimento do público em geral, principalmente
aos nossos jovens e estudantes, prossiga com a feitura dos instrumentos de
transação na Íorma da lei e respeito a constituição federal de modo que os

conflitos havidos e ainda em discussão nos autos dos processos administrativos
n"s L2712018, 44651201,5, 18198/15 e no Mandado de Segurança manejado
pela Concessionária sejam pacificados, até porque, o parecer de Vossa

Excelência afirma que não há impedimentos e imprime totai viabilidade
jurídica à transação pretendida pela Concessionária.

Atente-se para as sugestões constantes da manifestação de fls.71 em sua

totalidade, tudo, antes da consolidação e feitura dos termos de transação
pertinentes aos processos administrativos n's 12712018, 44651201,5 e

18198/15, com especial atenção para as eventuais e devidas providências,
peticionamentos das transações/renúncia, e homologações nos autos do
Mandado de Segurança n" 0012914-54-2019.8.19.0037, tudo, atendendo a
legislação de processual de regência e defeça do interesse público.

Nova Friburgo, 09 de janelro de 2020

disA ição!osp

L
Renato Bravo

Prefeito Municipal
Mat. 200.0000
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PEM

TERMO DE COMPROMISSO

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO pessoa
jurídica de direito público intemo, CNPJ-MF no 28.606.63010001-23,
representado, neste ato, pelo Exmo. Sr. Prefeito Renato Bravo, doravante
designado simplesmente COMPROMITENTE e AGUAS DE NOVA
FRIBURGO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n.o 03.119.806/0001-91, com Contrato Social devidamente registrado na Junta
Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE 33.2.0627343-3, sede na Av.
Antônio Mário de Azevedo, n.o 4l7,Bai.ro Duas Pedras, Nova Friburgo/RJ, neste
ato representado, por seus representantes legais, João Henrique Tebvriça de Sá.
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira de Identidade n" 0739427 6-5,
emitida pelo IFP/RI, e inscrito no CPF sob o n" 008.382.567-32 e Márcio Salles
Gomes, brasileiro, casado, engenheiro, portador da identidade n" 09422791-5,
expedida pelo IFP/RI, inscrito no CPF sob o no 023.948.017-19, doravante
identificada como COMPROMISSÁRIA, e:

CONSIDERANDO a abertura dos Processos Administrativos no l27ll8;
31.908/18; 26.599118, 097119 e l0.l32ll9 visando a apuração dos fatos
relacionados a alguns pontuais períodos de interrupção do serviço de
abastecimento ocorridos entre julho de 2017 e janeiro de 2019, os quais
provocaram a intermitência no fornecimento de água em alguns bairros da
municipalidade;

CONSIDERANDO que a interupção do serviço de abastecimento ocorrido
nesses períodos, gerou os referidos procedimentos e o processo judicial n"
0013914-54.2019.9.19.0037 em tramite junto a 2" Yara cível de Nova
Friburgo, com liminar deferida suspendendo o curso do processo
administrativo n" l27ll8 lastreada em fundamento constitucional para nulidade
do aludido processo administrativo;

CONSIDERÂNDO a existência dos processos administrativos n'4465/2015 e

18.t98/2015 que tramitam na Secretaria Municipal de Meio biente, ainda
uma decisão definitiva, sobre sua liquidez, certeza e exigibilid

01. F
Avenida Alberh Braune,225, Centro, l{ova Friburgo. Eslado do Rio de Janeiro
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CONSIDERÀNDO o interesse público que sempre nofteou essa Munlc ipalidade
e esta Delegatária dos serviços públicos, numa relação mútua de servlr à

população friburguense naquilo que importa no mais elementar interesse social,
personificado em sua essência, como o saneamento básico, a saúde pública e o
meio ambiente, que são basilares para o impulsionamento da vocação turística da
Cidade;

CONSIDERANDO que na hipótese vertente o interesse público aponta para a
definitiva da controvérsia de que tratam os procedimentos administrativos e da
questão que o motivou esta COMPROMISSÁRIA se compromete a doar ao
COMPROMITENTE, como forma de compensação, a integral execução pronta
e acabada do projeto, conforme escopo definido no Anexo I, voltado ao Turismo,
cultura e meio ambiente, denominado "Caminhos de Nova Friburgo", em prol
da coletividade e da vocação turística da Cidade, pacificando, assim, vez por
todas, os procedimentos administrativos em questão e o judicial dele decorrente,
bem como a questão que motivou a instauração;

RESOLVEM celebrar o presente TBRMO DE COMPROMISSO,em
conformidade com as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1. Constitui-se objeto do presente Termo de Compromisso a Doação pronta e

acabada da execução integral, por parte da COMPROMISSÁRIA do Projeto
denominado "Caminhos de Nova Friburgo" devidamente detalhado e com
escopo definido no anexo I do presente Termo de compromisso.

1.1. O cumprimento, pelo COMPROMISSÁRIO, da obrigação estabelecidas no
item 1 cLAUSULA PRIMEIRA do presente TERMO DE COMPROMISSO,
resultará:

1.1.1 . No arquivamento dos Processos Àdministrativ
26.599/18, 097119 e 10.132/19 e dos Processos Admin

al de
aoo

18.198/2015 que tramitam na Secretaria Munipip
estão no aguardo de resolução definitiva quah\o

os n' 127118; 31.908i18;
istrativos n' 446512015 e

Meio Ambiente, os quais
bjetoeasuamotiv

cabendo o arquivamento somente após comprov de fiel adimplemento

N^

obrigação assumida pela COMPROMIS

.-xt
a

í/^
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t.1.2. Ficam suspensas, durante o prazo de vigência do

§/1
!- | r c"l:
F,t|,rrit lnu

,."r"n,. fE*Mo DE
COMPROMISSO, os andamentos processos Administrativos no l27ll8;
31.908/18; 26.599118, 097119 e l0.l32ll9 e Processos Administrativos no

446512015 e 18.198/2015 que tramitam na Secretaria de Meio Ambiente, bem
como a aplicação e cobrança de quaisquer eventuais penalidades administrativas
relacionadas com os aludidos processos administrativos e coÍrespondentes
multas, observando-se, todavia, o prazo prescricional para manejo de eventuais
Execuções Fiscais.

CLAUSULA SEGUNDA _ OBRIGA ôrs oo coMPRoMrssÁRro

2. O COMPROMISSARIO se obriga a doar pronta e acabada todas as etapas e

execução integral do Projeto ofertado, denominado "Caminhos de Nova
Friburgo", conforme detalhamento e limites constante no anexo I,, que consiste
em:

o 1' ETAPA - Levantamento das Condições Físicas das vias de partida e

passagem do percurso. Inventário Físico e imaterial de infraestrutura e

atrativos do roteiro - "Cão Sentado"

2" ETAPA - levantamento das Atrações no espaço urbano - "Encontro dos

Rios Lumiar";

3" ETAPA - Levantamento das Atrações no espaço Urbano - Prédio
históricos;

4'ETAPA - Comunicação.

Educação Ambiental ao longo dos Camiúos de Nova Friburgo

2.1 A Aquisição e ato de doação do aludido Projeto "Caminhos de Nova
Friburgo" deverá ser devidamente comprovado e documentado em instrumento
solene a ser formalizado no momento em que o objeto da doação estiver plena e
cabalmente disponibilizado, devidamente concluído, para fins de ser integralizado
e incorporado ao patrimônio da Municipalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA _ OBRIGACÓTS oO COMPROMITENTE

3. Visando à realização dos objetivos previstos neste TERMO DE
COMPROMISSO, o COMPROMITENTE se obriga a promover o
arquivamento dos processos Administrativos n' 127118; 31.908/18; 26.599/18,
097119 e l0.l32ll9, 446512015 e 18.198/2015, com a declaraçào de

inexigibilidade da eventual penalidade das multas apu as e que, porventura
tenham sido aplicadas em desfavor da COMPROMISS o por esta últi

instrumento.

a

a

a

a

seja cumprida integralmente a obrigação por ela assumida

,fly ql-
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3.1. Na eventualidade de o COMPROMITENTE verificar qualquer atraso no

cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo COMPROMISSARIO,
conceder-lhe-á tm prazo de 15 (quinze) dias úteis para que ela se justil'rque de

modo plausível e razoável, sob pena de restabelecer parcial e/ou integralmente os

efeitos jurídicos e legais das multas administrativas apuradas nos correspondentes
procedimentos administrativos mencionados neste instrumento de compromisso
legal.

CLÁUSULA QUARTA _ INADIMPLÊNcTI DAS OBRIGACOES

4. O eventual inadimplemento pelo COMPROMISSARIO das obrigações
assumidas no âmbito do presente TERMO DB COMPROMISSO, na forma e

prazos estabelecidos, poderá implicar, se não adimplida ou justificada em 15

(quinze) dias úteis, na aplicação de sanção pecuniária no valor de RS 100.000,00
(cem mil reais), a ser recolhida aos cofres do COMPROMITBNTE;

4.1. A aplicação da multa pecuniária fixada no item anterior (4) não inibirá a
execução judicial das obrigações assumidas pelo COMPROMISSÁRIO,
restabelecendo se, ainda, integralmente os efeitos jurídicos e legais quanto às

multas apuradas e exigidas nos procedimentos administrativos citados neste
instrumento de compromisso, as quais retomarão o seu regular andamento, a partir
do ponto onde os processos ficaram suspensos, garantindo-se a
COMPROMITENTE a ampla defesa e o contraditório, devendo ser observada a
regra do item 4.1 . I abaixo.

4.1.1 No caso da inadimplência ser verificada quando cumprida mais de
sessenta (60%) por cento do projeto constante no Anexo I, neste caso, não
se aplicará o restabelecimento dos processos administrativos referentes as

multas, cabendo, neste caso, a execução especifica das obrigações de
conclusão do projeto previsto no presente instrumento de Compromisso e

da penalidade prevista no item 4 do presente termo.

4.2. A eventual inobservância por parte do COMPROMISSARIO de qualquer
obrigação assumida no presente TERMO DE COMPROMISSO, desde que

resultante de caso fortuito, fato de terceiro ou força maior, deverá ser
imediatamente comunicada e justificada ao COMPROMITENTE, que fixará
novo prazo para adimplemento, nào se aplicando quaisq{er sanções ou medi

5)r'
e1_
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judiciais, se devidamente comprovada de modo cabàl s excludentesJ.-,, v
P
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responsabilidade fixadas neste item 4.2 (quatro ponto dois) w4
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5. O prazo deste TERMO DE COMPROMISSO será de 08 (oito) meses, quando
deverão estar , cumpridas todas as obrigaçôes assumidas pelo
COMPROMISSÀRIO, ressalvadas as situaçôes que independem de sua

iniciativa e vontade, e cujo eventual inadimplemento deverá ser cabalmente
comprovado perante o COMPROMITENTE, que submeterá eventual alegação
à análise jurídico/legal da Procuradoria Geral do Município, ex vi legis.

CLÁUSUL{SEXTA _ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6. O presente instrumento, com a eficácia de título executivo extrajudicial, na
forma do art. 5o, 6o, da Lei no 7.347185, e arÍ.784, inciso XII, do Código de
Processo Civil, produzirá efeitos legais a partir da publicação de seu extrato no
Diário Oficial do Município de Nova Friburgo, no prazo de 20 (vinte) dias úteis,
contados de sua assinatura.

6.1. Este TERMO DE COMPROMISSO poderá ser alterado a exclusivo critério
e aprovação das partes, mediante Termo Aditivo, e após anuência expressa de
ambos os interessados.

6.2.Uma vez cumpridos integralmente os compromissos assumidos, adimplindo-
se com todas as etapas e execuçâo do objeto de prestação aqui pactuado (doação
do aludido projeto "Caminhos de Nova Friburgo") serão arquivados em definitivo
os processos administrativos n" 127118; 31.908/18;26599118, 097119 e

10.132/19, incluindo-se os de no 446512015 e 18.198/2015 que atualmente
tramitam na Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

6.3. A assunção das obrigações deste TERMO DE COMPROMISSO não
configurará confissão de prática delituosa ou em assunção de qualquer forma
responsabilidade, civil ou penal, çonforme assegura o art. 5o, incisos LIV e L
da Constituição Federal de 1988) '
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GO S.A.

E, por estarem de acordo, Íirmam o presente compromisso, que contem 3(três)
laudas, em 3 (três)vias de igual teor.

Nova Friburgo, 2 inte e nove) dejaneiro de 2020.

COMPROMITENTE- URGO
nato Pinhei B ravo

C M
Márcio S

Di retor

TESTEMUNHAS:

OS GU E OVA FRI
João Hen que Tebyriça de Sá

Diretor

1 wt*
Nome:
CPF no

Fôqr,,l?1P r'o'r^a

?qLí SttLí 5S6

2

Nome: €&r (,,q1 í€(,e],?A
CPF no: Oíl.t4t+.tO h

.\^ô(a{^l&s

-@

C IO DE NOV

RO

Prefeito Munitipal

,L .H.
A\II
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Educação Ambiental ao longo dos
Gaminhos de Nova Friburgo

Público alvo: Alunos das escolas municipais e estaduais

Hletodoloqia
* Exibição de filmes com o tema ambiental
* Gontação de historias
* Esquetes teatrais
.i. lnclusão digital
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§Gonteúdo
tr Uso racional da água
E Descarte de resíduos (Lixo)
tr Efeito estufa
D Mudanças climáticas

Estimolivo de 10.000 olendimenlos
no período de 6 meses
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PEM Prscuradnria-Eeral
do Município

PU§LiíhOC ilo OtÁ.rto Qrlct.ql
;1.91111i;,; 1r.r.: irL) iiUti:díitO
9.5 [j,:rv/i l"i i i-t:i i:ij,.J - l]O§NF

orn' *-Q.!--., r--!i* *!4,
tgiçÀo:-íí-* i'ltçr* Z*

PUBLICAÇ Ão rxrRero DE TERMO DE coMpRoMISSo Celebrado entre
Municí io de Nova Fribu 0, denominado Compromitente, e a sociedade
empresária Aguas de Nova Friburgo Ltda, denominada Compromissária.

Processo Administrativ o n' 29.7 4 5 I 20 19.
Data de assinatura do Termo de Compromisso:2910112020.
Prazo de cumprimento: 08 (oito) meses.
Objeto: Constitui-se objeto do aludido Termo de Compromisso a doação pronta e

acabada da execução integral por parte da Compromissária do Projeto
"Caminhos de Nova Friburgo"; em contrapartida o Compromitente se obriga a
promover o arquivamento de procedimentos administrativos afetos às eventuais
multas aplicadas em desfavor da Compromissária, não consolidadas e ainda não
inscritas na Dívida Ativa, em se dando o adimplemento da obrigação assumida
pela Compromissária.
Fundamenta o legal: afi.igo26 da Lei Federaln" 13.65512018; artigos 5o e 6o da

Lei Federal 7 .347185; artigo 784, inciso XII do Código de Processo Civil.
Fórum: Com a de Nova Friburgo.

Nova Frib ,29 (vinte e nove) dejaneiro de2020.

Renato Pi heiro Brav

to u nicipal. ''C'-.-.-r-r r{o-@/on
r;l

"ll1iwF-:.{rlfi

Avenida Âlherto Braune, 225, Eentro. ilova triburgo, Estado do Rio de Janeiro



Procuradoria-Eeral
do lr{unicípio

pffi-vl3T^!tu14
,ar, _t)i^lOil)nlo- , ':'-"{Lgl0â

Nova Friburgo, 03 de março de 2020.

Processo n" 29.7 4512020

Para: Secretaria Municipat de Finanças

Ilmo. Sr. Secretário de Finanças:

Cumprimentando-a cordialmente, e na qualidade de

Procurador Geral do Município procedo a remessa desses autos a este distinto
órgão integrante da Administração Direta, para que exare ciência nos autos em
virtude do pleito formulado Íra saara administrativa, bem como em razão do
parecer constante de fls. 60/68, manifestação da Subsecretaria às fls. 69/70,
assim como em face do "Termo de Compromisso" firmado às fls. 76183 - já
veiculado no Diário Oficial Eletrônico Municipal -, considerando-se ainda a

aquiescência do Exmo. Sr. Prefeito Municipal às fls. 75, dos autos.

Cumprida a determinação acima, retomem à pessoa do
Procurador Geral do Município, ex vi legis, para ulterior deliberação.

.-,-4-
frsses dt

PROC
GERAL DO À\UNI

Aveníd"a Alberto Brau^e' 225' Ce^tro ' Nova Friburgo' Estado do Río de Janeíro

PElt{

Do: Procurador Geral



ESÍADO OO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E GESTÃO

Da: Secretaria Munícipal de Finonços, Plonejamento, Desenvolvimento Econômico e
Gestão

Para: Procuradoria Geral Nú

q

Fcihas iJ Flll ica

Referêncios: Processo n.' 29745/2019
Processos ns." 127/2018 - 31.908/2018 - 26.599/2018 - 097/2019 -

70.132/2019
{P§§^\

ro§

,l§?

Mandado de Seguranço n.' 0012914-54.2019.8.19.0037

Dr. Procurador Geral,

Cumprimentando-o cordialmente, nesse momento, aponho a minha ciência acerca do
teor do parecer de fls. 60/68, da manifestação da Subsecretaria às fls. 69/70, além do Termo
de Compromisso firmado nos autos - fls. 76183 - o qual, inclusive, já fora veiculado no DOE
municipal, ante a aquiescência do Exmo. Prefeito Municipal, fls. 75 do presente.

Atenciosamente.

Sérvio Túllio
Secretário Municipal de Finanças, Planeja

Matrícula P

to o Lago
lvinrento Econôrnico e Gestão

200.0003

Nova Friburgo, 9 de março de 2020.

ail 70

lÊrr:;



PREFEITURA MUNIC}PAL DE NOVA FRIBURGO
Av. Alberto BÍaune,225
Centro

Nova Friburgo - RJ

Processo

)ata
r:onas rf-1-1

EXTERNA Procedência

I lilll illl lillr lil lill rilr r 11 il ilil illl lilll ]i
29- 15 i 2,_

'ezado(a) Senhor(a) AGUAS DE NOVA FRIBURGO LTDA,
lmunicamos que o registro abaixo foí e,'etuado com sucesso e que o mesmo já foi êncaminhado para o(s)
:vido(s) setore(s) competente(s) para ac devidas providências.

Pr sso: 29745/2019 Data de Abertura:291111?019

rcretaria: Secrêtaria de Gabinete do Prefeito

}s[ino: GABINETE DO PREFEITO

)ódigo Requerente: 300989 Ncme Requerente:

ietor RequeÍente:

:Írdereço: ANTONTO IUARIO DE AZEVEDO, 417

ilunicipio:

elefone: Cep:

,ssunto: ENCAMINHAMENTO FAZ

etor RêqueÍente:

Ímula: R

AGUAS DE NOVA FRIBURGO LTDA

CPF/CNPJ: 03'l 1 98060001 91

Bairro: DUAS PEDRAS UF:

email:

rha consulte internet: 275607

!ere..: http:/legov.pmnf.ri.gov.br/ 2911112015 11148122



I
ÁguasdeNovaFriburgo

GrupoÁgws doBrail

Nova Friburgo, 29 de novembro de 2019

PREFEITURA t\iIUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Exmo. Sr. Prefeito Renato Bravo

Av. Alberto Braune, 225 - CenÍro

NOVA FRIBURGO - RJ

Processo \9/Mfr
Dau '1Il
Fornas Íf 1ll

Ref.: Procedimento Administrativo no 00127 12018

Assunto: Pedído de remessa dos auÍos ao Procurador Geral do Município

Exmo. Sr. Prefeito,

Temos a honra de nos dirigÍr à V. Exa., com a devida vênia e a mais elevada

expressão de respeito, afim de levar ao conhecimento dessa Municipalidade o interesse

desta Concessionária em pacificar, definitivamente, a questão de que tratam os

processosadminiskativos no127118;31.908/18; 26.599/18,097119e 10. 132lí9,quefoi
judicializada através do Mandado de Segurança n' 0012914-54.2019.8.í9.0037, que

tramita na Egregia 1a Vara Cível de Nova Friburgo, onde logrou obter medida

preliberante anulatória de todo processado, que náo se conformou o devido processo

legal.

Contudo, essa Concessionária imbuída do mais pura essência do lnteresse Público,

vem perante essa Municipalidade indagar do seu interesse na pacificação definitiva da

questão, em firmar um Termo de Compromisso pelo qual esta Concessionária doa pronta e

acabada a implantação física do projeto Caminhos de Nova Friburgo, constante do anexo l,

cujo projeto, a um só tempo, restaura a História Frlburguense em prol de sua vocação

turísiica, ao tempo em que preserva o meio ambiente, oferecendo ao povo Friburguense os

meios de geraçáo de renda e sustentabilidade ambiental.

Rua Antônio Máíio Azevedo, 417 | Córrego D'Antas - Nova Friburgo - RJ - CÊP 28630-3I0
08OO 026 OOOS -sac@aguasdenovafÍiburgo.com,bÍ I www.aguasdenovafriburgo.com.br

M



'2AguasdeNovaFriburgo
Grupo huos do Etotit

Havendo interesse mútuo na composição ora oferecida, colocamo-nos à disposição

para apresentação do projeto o qual, se aceito pelas partes, será executado através de termo

próprio, onde será prevista formalmente a pacificação dos procedimentos administrativos e

judiciais acima mencionados, para um só efeito e todos os fins de direito.

Certos da atenção que V.Exa. dispensará à questáo, que personifica o mais

elementar interesse Público, valemo-nos da oportunidade para renovar os mais elevados

protestos de estima e consideração.

Respeitosamente,

na ovrJoslÀP@ -ê1--+Ti-l,a\)J1DAJ-
Foihas Íf3i Bubdca§+-

< ,bq {-^-^,^^ Ã
Henrique yriça de Sá
Superintende

o João

c-707l2019-SUP
JHTS-mts

Rua Antônio Mário Azevêdo,4l7 | Córre90 D'Antas - Nova Friburgo - RJ - CEP 28630-310

oSoo 026 OOOB -sac@aquasdeíovafriburgo.com.br I www aguasdenovafíiburgo com br


